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O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

confonnidadc com o artigo 71, da Lci Complemcntar n" 02, de 23 dc dczembro dc 1992

(Rcgime Juridico Unico).

RESOLVE:

Art 1" - Conceder férias ao servidor municipal contratado JASIEL

JHONATAS DOS SANTOS SILVA, MotorisÍa NBO1-4, Mat. 4049-5, no período de

01 t0612025 à 30062025.

ArL 2"- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, c

tem seus efeitos retroativos à 01 de junho de 2025.

Ballian Katsson Dantas de Medeiros
Secrctário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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MT_INICIPIO DN, CRI-IZET A
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

í-\tDI n9 lnÁ <tô/nnnt <n

PORTARIA N' 141/2025-GP

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ,iRN, em 25 de junho de 2025.



Plêf eitura [ÁJnicipal de Cruzeta
27 10612025, 07 :23

FSTADO DO RIO GR{NDEDO NORTE

PRtrf,ITT]R,\ MUNICIPALDE CRUZETA

GABINtrTE IX} PR TETTO

POR] ARIÀ N.-' l,lll2025-GP

RESOLVE

Âri1" - Concc,iei féús ao sei-vi'ioi iionicipal coÍrí'a'lado

iÀstE- tgoNaras Dos sANTos sILvA, Motod§ta NB0l-4,
N,'lât- 404q5- no ocriodo de 01r0o2025 à 10/06/2025'

.4rr 2a Fttu Portaú enna em vigor a panir da dala de- s-u-a

ru rh lir-aràr r e tÍ-ms{:rts eli itos retmaliro' à 0l íle.ulnhn dr"'{l'\

Registre-se, trruiqu€-§e e cumFa-§e o presente ato'

Cruzela /RN, em 25 de.lunho de 2025.

BALFRAN TíATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Scrrl áÍ,'c l.4u:: ic f al Jc,^. Cn*:t Í!Çac c d c Trb"rl rÇàc

TOAQUTM ]OSÉ DE MEDETROS
Prefeito

PuHicado Por:
Balfran Katsson Dantas de Medefo'

Cúl go I&ntifi caíbr:853FBD7D

O PRFUTO MUNICIPALDECRUffiI{ usirndo da atribuição

oo" ft.."nLo o ll1iAa 6-s, irci:o l!-:lint: "!'' dr l-ei O4inic:
iaoni.ioui . .. .ãnformidude com o rnigo 7l' da LÊi

ôo"pi..t o,u. n" tl2. dç 2l rle dezenüro de l9al (Regirrt

Jurídico Unico),

Materia oublicada no Diário Oficialdos Municípios do Eslado

do tuo dand,: do None no dü 2í0Éy'2025 Ediçào 3567

Àverificaçào dc autenticidade da natcú pode ser fcita

infornnndo o código identificador no site;

http s r lwww.diarionunicipal.combr/femum'/

https://www.diariorunicipal.corÍl'br/ferürn/rÍrareriâ/853FBD7Eyo9c09ec9d273ca6e7Íbdb6ebda34282e09co9ec9d273ca6e7fbdb6ebda34282e
111



. qtu _ **,.,,*",^."...
m (;lruaErn
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MI-INICIPIO DE CRI-TZET A
Praça Celso Azer.edo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 1 0/0001 -50
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PORTARIA N" 142l2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA. usando da atribuição que

ihe confere o artigo 65, inciso II, alinea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Unico),

RESOLYE:

Art.l" - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo

i tiesa porraria, em período especiírca<io nos quaii«rs do rcÍerido ancxo.

ArL 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cflrzeta /RN, em 27 de junho de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Admhistração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefcito
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Esraro Do Rro GRq.xne Do NoRTE
MI.TNICÍPIO DE CR,I_TZE TA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/00C1 -50

eRaizÉrÂ

FERIAS REMT]NERADAS EM.ITILHO DE 2025

rvt.11\t/1 utl \,,\/ \ \- rflv
}víEDEIROS

361-1

v ttv / t LvLJ 1L Jvtv I / zvLJ

0 I I 07 /202s A 30 I 0'7 t2025FRANCISCA OZANEIDE BEZERRA
RODRICUES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NOME MATRÍCULA PERÍODO
MARIA JOSE BARBOSA DE MEDEIROS a1)-1 01 07 12025 A. 3007 /2025

MARIA CRISTINA DE MEDEIROS 11',7-1 01107/2025 A 30107 /2025

I ggtRtNE BELTANE DE ARAUJo 3185-1 0t /07 I 2025 A 30t 07 /2025
ALDEIZA ALINE COSTA DA SILVA

SECRETÀRIÁ MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTT]RA E SER\TÇOS URBANOS

§111-t«, r -l\l(l1l lvlt 1\lLlrAL frL t Attlt\l1I ú l-l v lI-

jUo t-t2025 A30/0712025 3
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0'7 I 0',7 I 2025 A, 05 I 08 I 20253 158- 1

ALDAIR SERGIO SILVA 3861-5 01 107 12025 A. 3010'7 12025

PAULO IZAEL DE AR-AUJO SILVA 3886-2 01 107 12025 A 30107 /2025

MATRICULA PERIODONOME
J.++- i a2la7 1202s 

^ 
3 1 I 07 i 202sA r\ i t rr\ r ( , / F,r F.K I l\ (,

I 15-l ot /01t2025 A.30t07 /2025JOSE ATDO VIEIRA
MANOEL EDUARDO DANTAS 309'7-l 0t 07 12a25 A 30./a7 12a25

MATRÍCT]LA PERIODO ô

JAYMARA SHAMIRA DE ÀRAUJO 3899-2 0t I 07 I 2025 A 30/ 07 12025 o

ROIT{AILDO ROSAIVO DA SILVA

ANEXO I. DA PORTARIA N" I42I2025-GP
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3010612025. oa:21 Ptef eitura MunÍcipal de Guzeta

LS TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRM'UTL'II"{ MUNICIPÁLDE CRUãTA

GABI\'ETE IX) PRETtrITO
POR:I-ÀRL{ N' l,í?/?025-GP

O PRtrUTO I!ÍIINICIPÀLDE CRTJZETÂ usardo da iúnAuisão que
l] ê.^õlã ^.n;16Á< ina.^ll ,lióá..f ,1. I -i í r..;-i^- l\r,,-i^i--l

e ern conformidade com o artigo 71, da Lei CompleÍneútar n'02, do 23
de dezembro de lq92 tRepme Juridico Únicu).

R.ESOL\TE:

Registreae, publique-se e cumpra-se o presente ato

Cruzeia /l(N, em ,17 dejurho de 2025

BÀLFRÁN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccrctririo M unicip al de Àdministração e de Tribulação

J0Á8ú1M J0SÉ DL MEDEtR0S
Prclcilo

PORTÀ N 42D

lrl ui\ tcl PÂI- D E G..tB ll.. EÍli crl'l L

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado
do Rio C-:rande do Norts no dia 30/06/2025. Edição 3569
A verificação de aute[ticidâdc da matéria pode ser feita
ür lorrrando o código id e n tificador n,,r site:
https ://www.diarionunicipal.combr/fenarm/

FÉr8ras RrMrrERaDAs E\Í rtr,Eo DE 2025

§F{ql:l4l{Lt \l!]{tctfat. DE §{uDE
l-*.^-^

it.{RlA ,'osÉ

M!DrilROS

1t1-t-

MÁRlÁ DA «)NCEIçÀo sü-vÁ

tviEDEIROS

.11:t-1

|.,'"'
:0:i A 30,07ê021

\,,ÂIIIA CIIISTI\Â DT I\'!DIII'.OS 1t? I ln,"tror, o ro.orl.:,

RODRIGUES DA SILVA

t^

I
HEI A]I\T BFTIANE DF ANAIiIí) lor,uraozrq ronrao:r

ALI]EIi|À AI-INE COSTA DÀ

loror,u 

o:s n osrn zo::

àI,DÁIIT SFRCIíJ S]LVA 3351-5
lo 

lo',zo:s 
^ 

rorao:s

arari-O iZ^úL tlj aK{LjÜ 5]Lv^

§F'ÃE?ARIA M UNICIPÁL DE L\TE{ ESTRLTURÀ E S'RVIIOS URI}ÁNOS

_í.irRiaai-i

l,r:ur:rr:. a r,,t,errt
ÍosE^LIlo vtEtR n5i lor,o-ro:, n;oor:or'

OII, EDÜARDO DANTAS lor,tr»ozs a :orozao:s

lnrniono

',âYMA&\ 
SHAMIRA DE AÊ,\IJIO

lo 
r ,tr,"ao:: a r,t raors

4:19l lo oz,:ox a ro,or:n:sROMAII-I)O ROSA1IO DA SII-\â

https://w w w.diariorÍr,nicipal.cornbr/ferrurn/n6teria/73AA62CD/56'1e4a2c936e3aeba3763223r',33e7492561e442c936e3aeb43763223433e7 492 1ll

ÁÍ.1" - Cotrceder férias aos servidores municipais relacionados no
aii..iú i ,i-siú poriiui4 crtr pcrítrdo cspccificad.r iios qutld.us io
referido anexo-

Art. 2" - Esta Porta.ia entra em vigor na data de sua publicâSo,
revogadas as disposições em corlt#rio-

Publicâdo por:
Balfian Katsson Dantas de Medeiros

Códi go Identifi cador:73AA62CD
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EsrADo Do RIo Gnaxon Do NoRTE
MIINICIPIO DE CRI:ZF,TA
Praça Celso a,ze..ao. so àrplsrzs-ooo

CNPJ 08. 1 06.5 1 0/000 1 -50

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que the conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com Lei Complementar Municipal fi" 02192, alterada pela Lei

Complementar N" 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDERANDO o protocolo de N" 09412025.

[rr]c^f r /fj!.

Ârt l" - Deferir a Licença Maternidade da servidora DEtsORA

KAROLINY SILVA DE MEDEIROS, Técnica de Enfermagem Ref.0i-4, Mat.3506-1,

no peritxio de i5i06lZi25 à iili2i2e,25.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor a partiÍ da data de sua publicação, e

tem scus efçitos retroativos à 15 dejunho de 2025.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, em 27 de junho de 2A25 .

dlo

t-

,â
'8

E
p
.s

ô

õ

=

é

(4ilo:
ô-É

st ,l

OE
.sg

=ÉoÉ
oõ

EEIlÉr

PORTARIA N" 143/2025-GP

Joaquim José de Medeiros
Prefeito



01lO7l2O25. 10:57 Frêf êÍúÍâ iÁrnicipal de CÍuzeta

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRB'MTIN,T MUNICIPALDE CRUãTA

GÁBINETE I){) PRf,Ff,ITO
P0R'I,{RIÀ N" 141/2025-G P

PuHicadopor:
Ballran Karsson Dantas dc N'lcdciÍos

Có(tgo Identifi ca(br:9396C4A5

N4atéria publicada no Diririo Oficial dos MunicÍpios do Btado
do Rio Crande do Note no dia 0110'712O25. Edição 3570
A vcrificação dc autçnticidadc da rÍBtéú pode ser feita
infonrando o código identificador no site:
https ://wrvr.diarionunicipal.combr,i ferrum/

https:/^^, w w.diariorflrnicipal.cornbílfêmurn/rÍEteria/g396C4A5/519206229b676b1796Í013e502fb6121519206229b676b1796f0'13ê502fb612'1 1l'l

RPUBUCÁDO POR INCORRECÁQ

O PRIi!-IiITO MUNICIPÁL DE CRT]ZEIÀ usando das
atribuiçõcs quc lhc confcrcm o artigo 65, inciso lI, alínca "a", da
ki (hgânica Municipal, e em conformidade com ki
CoÍrpleÍrpntar Municipal t" 02192. altemda pela I€i
Conplenrntar No 02-A de 10 dejulho de 1995,
CON§iDRÁNDO o pnrrocolo de N" @412025.
RESOLVE
Arrl'- Delerir a ücença Matemidade da servidora DEBORA
KAROUNY SILVA DE MEDEIROS, Técnica de Enfenrugem
Ref.0l-4, Mat.35c6l, no periodo de 15/06/2025 à 11 1y2425.
A-rf- 2" - F.sfa Poúârü cnlra em virror a paúir rla rlala rie srm
publicação, e temseus efeitos retroativos à l5 dejunho de 2025.

Pulliçe-se e Cunrpa+e.

('ruirtaRN. em 27 de junhcr de 2025.

JOÁQUIM "IOSÉ DE MEDEIROS
tteterto
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EsrADo Do Rro Gnnxrn Do NoRTE
MI_TNICÍPIO DE CRI_TZETÀ
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/0001 -50

PORTARIA N" I 44 I 2025 -GP

O PREI-EITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conlerem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidadc com os artigos 83, 84 c 85 da Lci Complcmcntar Municipal n" 02/92,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 1 0 de julho de I 995,

CONSIDERANDO a Declaraqão da Coord enadoia de Reçursos

Humanos, informando que a sen idora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, a servidora,

MARIA ELIZABETH DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem 08-A, Mat.24l - 1.

ArL 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0llA7/2025 a 0l/1012025.

A-J ,o I]^+^ n-+^..:^ --+-- ^-.;^^--- ,l^+^ l^ -,.^ -..L1:^^^*^ -^,^-^-Ã^vréu r4 u44 ue Ju4 Puulw4v4u, re YUó4uuu

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta rRN, em 27 de juniro de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Sccrekirio Municipal do Adrrinistração e de Tributação

Joaquirn José de Medeiros
Prefeito
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30/06/2025. 08: 1 I Reíeitura M]nícípaÍ de Gozeta

F^STÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRM'EXTUR,{ MLNIC IPÁI-DE CRUzEIA

CABINtrTf, DO PREFf,ITO
IORTARÍA N" l4412025{lP

O PREETO i!flhiICIPÂL DE CRL,ZETÁ. úsando das
:tntuições que !he c.-'nfer:m o :-r,. igo r.-<,;nciso II.:linee ":", rla
ki Orgânica Municipal e em conformidade com os artigos 83.
84 e 85 da l-ci Conplementar Municipal n' 0792, alterada pela
lri ConplenrntarN" 02-A de l0 de julho de i995,
CONSIDFÀANDO a Dççlaraçâo da Coordçnadoú dç Recursos
HunBnos, infolnnndo que a seruidom faz jus ao gozo da
Licença Pr'êmio - l,P.

ArL 1'- Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, a
sewidora, MARIA FLI7.{BEIII DA SILYA. Auxiliar dç
Enfenrngern 0$'Â, Mat.241-1.
Arf. 2' - A liceag de 4ue teta D adige âpfedor teçr r] ÍÍrúdo
de gozo conprcendido de 0110712025 a 0lllr0/2025.
Art 3' - F-sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
relogando as disposiçôes conrrarias.

Registre-se, trrHique-§e e cumFrâ-se o presente ato,

Cnrzeta 'RN- em 27 dejunho de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
cc.rerári.l \.,Írnirinal rlp A,lmini\rH.àô ê,1ê Tn}l,,r,.nô

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIRA'
Prefeito

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do listado
de tuo Crande do Norte no dia30l$6i2025. Edição 3569

^ 
vslruLdç.'u us du( Puu! sur rEnd

infornnndo o código identificador n,r .rite'
https ://www.diariormnicipal.combr/ferrurm/

https://w w w.diarionunicipal,combÍ/femurn/nEtêriê,/55788684,/80157dí6A2íÍ 185b2f 440aÍeb7b4ac8080157df682ff 1g5b2f440afeb7Mâc80 1tl

PuUicâô por:
Balfran Katsson Dantas <ie Medeiros

/-X*^^ Í.L -.: ê ^^,1^



- É,t, *.*,-,,"^ "'^ .,,', ..ffi slruztrA
Esraro Do Rro Gn-q.NDn Do NoRTE
MI.INICÍPIO DE CRI-TZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001 -50

O PREFEITO IiIUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica iVÍunicipal,

CONSIDERANDO o parccer da Procuradoria Municipal;

í\r\Àr§únÍrrr r \rTrr-\ ^- .----í-:J-- --í--;--.-l^^ -^ l^^:^:^^,j.,Jj^.:^j^.rr1, ds Ílrrrlr.r\,Lrç§ lçt uutu.rs, l(,lavrutt.ru.l§ .r§ \1ç!r§u9§ J uut9rúLr§,

RESOLVE:

Art. 1" - Ccnceder as PROGRESSÓBS f'ttNCfONAIS aos servidores municipais
listados no anexo I desla portana.

Art. 20 - As progressões que trata o artigo anterior, será em acordo com as especificações
dos ouadros aDresentados no anexo l.

Art- 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contriirias.

Publique-se e Cumpra-se.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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PORTARIA N.' 145/2025-GP

Cnrzeta.iRN, em 27 de junho de 2025.



'uÉi.
itÂ+:
{§9

8§qita4 !41!çr!E ?q

çÍ.UZE'I,t.

Esrlno oo Rro Gn-c,xnn oo Nonrn
MIINICÍPIO DE, CRIIZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
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ANEXO I DA PORTARIA N.' 145/2025-GP

DECISOES JUDICIÀIS iiviPLÀi.iTaDÀS

EXPEDITO LEONIDAS DE 0800737-10.2024.8.20.5 I 38
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ORDEM JUDICIÁLSERVIDOR PROCESSO
PROGRESSÃO VERTICAL CLASSENADETE CLAUDiNO DA SILVA

VITAL
0800487 -7 4.2024.8.20.5 I 38

PROGRESSÃO HORIZONTAL REF. 9

0800786,51 .2024.8.20.5 r 38 PROGRESS,ÀO HORIZONTAL REF, I O]\4ARIA INES DOS S,A,NTOS

ITITlu



3010612025, 08:23 ft eíeitura ÀÂrnicipal de Cruzêta

r.§TADO DO RIO GRANDEDO NORTE
PRU'flTf]-R,{ MUNICIPALDE CRUZEIA

C,TI}INETI IX) PREFtrTTO

PORTARIA 1\-.' l4S/202IGP

POHIÂRLLN." 145i2025-CP

O PRf,F'flTO MLII\ICIPALDE CRUãIÁ. usândo da atribuição que
lhe çotrfere o aftigo 65, inciso Il, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDffiANDO o pareccr da Procuradoria Municj, aL

CONSIDIRÀNDO as intimaçôes recebidas, reiacionadas as decisôes

Rf-s oLvE:

Art. 1" - Corcedff as PROGRES SÔES FIJNCIONAIS aos
\eíudores rnunrcipais iistados no an<xo I dcsta ponana.

A!r. 2' - As prcgfessôe! qre t!â14 o aÍigo anÍeriôI, se.ní em acorrlo
com as especiftcalies dos quadros apresentados no anexo l.

Aí. 3' - Esta Pofiaria entra em vigor na dâta de sua publicação,
revogando as disposições contriíias.

Publique-se e Cumprâ-se.

Cí-pgâ.RN, e!1 2'7 de j,lnho de 2025

BÁLI'RÁN ,í,4TSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Sccrctário \{ unicip a1 de Administração e de Tributação

JOÁQÜIM JOSE DL, MEDElROS

I\ND(O I, DA PORTÀRLA N." 145/2025-GP

DUCISõT§ JUDICL{§ IMPLANlÀDÂ5

tRocas§o lo*o.r n o,c,.rr-

irÃDaiE ai-ÀiDrilo DÀ

üJ;"
TXI'FDITO I,E('NIDAS')T

AZEVEDO

0i{l0tr1 In202.1 3205l tI hnocnrssÀo HoRizoN'rÂT

l*u,
MÀRIA ]\ES DOS §ANTOS 0800736-it 202i 3 20511r lpnocnrsrlo HoR{7oNÍÁr.

1"0., o

h'!'lia+do Jsr:
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€FUZerÃ
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/0001-50

PORTARIA N." 147l2025-GP

O PREFEITO NíUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso Il, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 34', inciso II, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Juídico Unico),

REtSOT vE:

Art. 1" - Exonerar, apedido, DIOGENES VINICIOS MEDEIROS SILVÂ,

ponatior do CFF tie n.^ XXX.656 .i24-XX, <io cargo de provimento em comissão tie

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCfAL. nomeado através da portaria N."

o21/2025.

r!^-r^,;^-ia,-- )-t-.r^,--^.--,1-í.:--,1^.---,^^,*l^trtL., - r-r§Lê Í r.rl klr l.t ullttd çlll vléur rr.a (l.alar uE su.t 1ruur1r,.1!.tu, rtvuB.uruu

as disposições contrárias.

Cruzeta,/RN, em 30 de juúo de 2025.

Joaquim José de Medeiros
rt 9lçtru

ffiY

Publique-se e Cumpra-se.



02/07/2025, 08i36 PreÍeiturâ À/unicípal de Cruzeta

ES TADO DO RIO GR{NDE DO NoRTE
PREFITT'RAMI]NICIPALDE CRUã"[A

GÀBINtrTE IX) PREftrtTO
PoRIARIA N." r47l2025-(lP

O PREUTO Mtii\üüPÂL DE CRUZEIA. usaldo da§
atnbuiçôes que lhe contàrem o artigo 65, inciso ll, a1ínea "a", da
ki Chgânica Municipal, e em conformidade Çom o artigo 34',
inciso II, da tei Conplcrlantar n" 02, de 23 de dezenüÍo de l9q2
(Re girre Jurídico Unico),

R§OLVE

Art. 1' - Exorrerar, a pedido, DIOGE\IES lA§CIOS ME)EROS
§ILVd portador do CPF de n.' XXX656.124-§, do cargo-de
provirrrnto cm comissâo de ÁSSESSOR DE COMLINICAÇÂO
S OCI{L norEado através da poÍtaú N ; A2112ü25 .

Arf, 20 - F-ctâ PôÍâria entra crn vilror lla rlat'a de srra nlhlicaqâo
revogando as disposições contniúas.

PuHiryc*e e Cunrpa+e,

CtuzelalRN, em30 de junho de 2025

JOAQWM JOSÉ, DE MEDEIROS
ttefe!to

PuUicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medetos

Crórlgo ldentifi cador:4E25D783

ÀJ-+:-;- -,,Lç^-,1- -^ r\ia;^ r:É^i-l l^- lr,.-.:^j-i^- A^ ta-+-Ã^llrgur!ll,rvo

do Rio Crande do None rlo d:ta0l/0712025. Edição 3570
A verificação de autenticidade da nnteria pode serÊita
inforrando o código idsntificadorno site:
https y'lwww.d iarionunicipal.combr'ferrum/

https://w w w.diariorÍunicipat.com.br/reíÍurn tnEle"iat4É25D7B3t54cfÍe528612dd470630a4d 16b1c530754cfÍe528612dd470630âed 16b 1c5307 1t1
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Esr-cDo no Rro Gnarnr oo NoRTE
MI_TNICÍPIO DE CRI-TZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 03.106.5 10/0001-50

ezuzÉTÁ

O PREF'EITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

the confere o aÍtigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 9", inciso II da Lei Complementar N' 02, de 23 ds dezembro
de 1992 (Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. lo - ModiÍlcar a ocupação do serwidor PEDRO HENRIQUE DE

II{EDEIROS CESARIO, poftadoÍ do CPF de n.' XXX.738.234-XX, atualmente

investido no cargo de COORDENADOR DE APOIO AS AÇÔES SOCIAIS E

DESPORTIVAS, para assumir o cargo em comissão de ASSESSOR DE

COMUNICAÇÃo SOCIAL, estabelecrdo na Lei Complementar N" 06-C, de 30 dc

agosto de 2001.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retificando

a Portaria N' 057 12025-GP.

Publique-se e Cumpra-se.

Cnrzeta/RN, cm 01 de julho de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito

o
a

(o

.9
3

E
B
ç

co

d

ao

9

:
q
E

6
a6
í,i

=.E- t11

oõ

'a 'c
<o-

,FIllrr

I
I

PORTARIA N" 148/2025-GP



02107 12025. Oat25 Flef eitura lvlunÍcipal dê Cruzeta

LSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPALDE CRUMTÀ

GABINETE TX) PREFEITO
POR:IÀRIÀ N' l4E/2025-CP

O PREFEITO 1!íL}iICIPAL DE CRUZEIA, usartdo da aüitxiiçâo
que lhe conferc o artigo 65, inciso ll alínea "a" da Lei Orgânica
Municipal, e em çonformidade com o anigo f, inciso tr da I-ei
ConpleÍrrntar N" 02, de 23 de dezenbro de 1992 §egirr
Jurídico Unico).

RESOL\'E

Ârt 1o - lr'Íodificar a ocupaçào do seirridofDRO IIBíRIQLE
DE MDUROS CESARIO, poÉador do CPF de n."
X1X.738.234-XX, atualrÍErte investido - no cargo de
COORDENADOR DE APOIO AS AÇOES SOCLAIS E
DEqPORTM S nas assrrmir .) (iú,o {rm rrrnissãr, rle
ASSESSoR DE óMUNICAÇÃo ScrtÃqestatet""ão nu üi
Conplenrentarlf 06{, de 30 de agosto de 2001.
ÀrL 2'- Esta Ponaú entra em vigor na data de sua publícação,
rclificando a Podaúa N" 057/2025{P.

Pulliqre-se e Cump'a{e.

Cmzeta/RN, em01 de-iulho de 2025.

JOAQAM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado por:
,laluarll Nar§5ulL l/dlM§ uv rvllru€,1u5

Cóaügo I&ntifi câdor:08F4A452

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Cr"ande do NoÍtç to dil W0712U5. Ettição 3571
A verficação de autenticidade da matéria pode ser feita
;f^*-r^ ^ ^AÁi-^ iÁ*t,ç--A^. -^ -i,.
https :/lwww.diarionunicipal.combv ferrum/

https:llw w w.diariorÍrnicipal.cornbr/Íenurn lríaleÍE,l08F4A452lea3bzge0cí02e46748528b349ff5ab84ea3b29e0cf02e46748528b3agff5âb84 111
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Esrloo no Rro Gnalron »o NoRrs
MI_INICÍPIO DE CRI-TZET A
Praça Celso Azer.edo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 10/0001 -50

SRUZEIJt

PORTARIA N" I 49 I 2025 -GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

the confere o artigo 65, inciso II, alinea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidadc com o artigo '71, da Lct Complcmcntar n' 02, dc 23 dc dczcmbro dc 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art l'- Conceder férias a servidora municipal FRANCINETE ANTÔNIA

DE MEDEIROS, Auxiliar de Enfermagem 08-A, I\{at. 397-1, no periodo de ollo7l2o75 à

3010712025.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Rcgistre-se, publique-se c cumpre-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 01 de julho de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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Joaquim José de Medeiros
Prefeito



02107 12025, OA:28 ft ef eitura Municipal de Cruzeta

I§TADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PREFUTURA MUNICIPAL DE CRUZTA

CÁBINTJTE DO PREFETTO

POR',IARIA N', ld9/202541

O PREEITO §ÍI.INICIPALDECRIZEIÂI usarldo da atritruiçâü
que lhe contêre o aftigo 65, inciso II, alínea "f' da ki Orgânica
Municipal, e em conformidade com o artigo 71, da tri
Corrplçrrrcntar n' 02, de 23 dc de zgÍüro de 1992 (X.eginr
Jurídico Unico),

RE§OLVE

ÂrLI" - Crnceder féús a servidora runicipal FRANCINETE
ANTÔNIA DE MEDErROS. Auxiliar de Enfenrngem 0&4, Mat.
397-i, no período dç 0ll0'712025 à 30107 /2025.
Art 2'- Fsta Portaria entra emvigor na data de sua publicação.
re-vnsanrlo ss disnosic6es r:onÍririas

Registre-se, pr ique-se e curFa-se o Fesente ato.

C.ruzeta /RN, em01 de julho dc 2025.

BÁLFR,AN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretáno Municçal de Adnnnstrdçào e de I nbutação

.TOÁgLTI]'T TOSE DE MEDEIR(N
Prefeito

PuHicado pr:
BalFan Katsson Dantas de Mcdciros

Códi go I&ntifi câ&,rA8L7FC29

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dla W0'l/2025. Edição 3571

A verificação de autenticidade da rnatéria pode ser feita
inforrrnndo o código identificador no site:
https ://www.diariorrunicip al.combr,'fermml

https:/ À, w w.diariorflrnicipal.cornbr/íêrÍurn lnÊtetiat4817rc29td1f0c89'Í 46Í5beb90508ffc972c'18062d'Í f0c8S 146í5beb90508ffc972c18062 1t1
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Esr.c.Dooo Rro Gnax»n DoNoRTE
MI_INIC ÍPIO DE CR,I_]ZET A
Praça Celso Azcvedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 l0/0001-50

PORTARIA N" 150/2025-GP

O PREFEITO IVIUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c cm

confomidadc com os artigos 83, 84 c 85 da Lci Complcmcntar Municipal n" 02/92,

alterada pela Lei Complementar N" 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoia de Recursos

Humanos, informando que o sewidor faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLYE:

Art, 1'- Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, ao servidor

ANDERSON CUNHA DE ALENCAR 06- B, Digitador, Mat. 3051-1.

Art. 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendído de 02/07/2025 a 02/10/2025.

^ 
J to ú^+- rr^+--:^ ^-§^ 

- 
-;-^--^ l-+^ .+^ ---^ -.-Ll:^-^:^ -.,^-^-,4^ri.rLJ -L§.4 r vr6ur rrq u44 uv Ôr1.. Puulrç4You! rlYvé4rrgu

as disposições contrárias.

Doairtyso nlhliarcsa o nraaanfo oto

Cruzeta /RN" em 01 de julho de 2025

Balfran Kâtsson Dantas dc Medeiros
Secretirio Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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02107 12025, OA:28 ReÍeitura À,fu njcipal de Cruzêta

L§TÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRW'NTUR,{ MTJNICIPÁLDE CRUãTA

GABI\trTtr IX) PREFEITO
PORTARTA N" r 50/2025-{;P

O PRIIUTO iltLlNIClPÁL DE CRLZEIA. usando das
atdt uiçôes que the conlerem o artigo 65, inciso lI, alí'rea "a", da
Iri Orgânica Municipal, e em confornridade com os artigos 83,
8,4 e 85 da ki Corqrleurentar MuniÇipat n" 0792, alterada pcta
lri Conplenrntar N' 02-A de l0 de julho de 1995.
CONSIDRANDO a Declaraqâo da Coordenadoú dç Recunos
Hurnnos, infomnndo que o sewidor fazjus ao gozo da Licença
Prômio - tP.
RESOL}'E
ArL I' - Conseder licença-prêmio - LP, por assiduidade, ao
scrvidor ANDERSON CLTNIIA DE ALENCI{R 06- & Dgitador,
Mat.305l-1.
Art- 2" - A lir.cnr:a r1c qrre rtiÀÍâ o arfipo ânte.Íior ter:l o perírxlir
de gozr corrpre end ido de 020712025 a 02110/2025.
ÀrL 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçôes conrftiús.

R€gistrese, trlHi$re-se e curFa-se o lresetrte ato.

Cmrrcta /RN, em01 de julho de 2025.

BÁLFR.4N KÁTSSON DÁA"TAS DE MEDEIRAS
Secretário Municipal de Administração e de Tn-butação

JOÁUL'IM JASÉ DE MEDETROS
Prefeito

PuHica& por:
Balfran Katsson Danras de Mcdciros

Códgo ldenti{ica&r:94Â lB5l7

Matéria publicada no Diírio Oficialdos Municípios do Estado
do Rio Crande do Nortc no úia 0210712025. Eiição 3571

^ 
rçruldvdu uç du 1r.yt,uç§çt rçlrc

infonrnndo o código identificador no site:
https r/w\xw.diariomrnicipal-combr/fermm/

htips;/^,v w w.diarionunicipal.com.br/f erÍurn lÍÉte.ial94A185171626Íb76ec5cc88ec6Ífe58bba99bc08c626Íb76ec5cc88ec6ffê58bba99bc08c 111
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EsrADo Do Rro GnaNoB oo NoRrr
MTTNICÍPIO DE CRI]ZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

/-NTDt rlA 1nÁ <t^/^^nl <^

O PRtrFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que the conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidadc com os artigos 83, 84 c 85 da Lci Complcmcntar Municipal n' 02192,

alterada pcla Lei Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995.

CONSIDERAI\DO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que a servidoÍa faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, a servidora

ROSIMERE MEDEIROS DE OLM,IRA 08- B, Auxiliar de Sewiços Diversos, Mat.

345- 1.

^rt. 
2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

comprccndido óe 01 107 12025 a 0 1 / 1U,2025.

Art 3o - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e

tem seus efeítos retroativos à 01 de julho de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente lto.

Cruzeta /RN, em 07 de julho de 2025

Balfran KÀtsson Dantas de Medeiros
Secreúrio Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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PORTARIA N' 151/2025-GP



O8lA7 12025, 07 :48 ftêf eiturâ Mtnicipalde Cruzêta

LS TADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PRtrUTTR,\ MUN ICIPÁL DE CRUZETA

O PREETO IIIUNICIPÀL DE CRIJZETÁ. úsando das
atrAuições que lhe cont'eremo artigc 65, lrciso II, alínea "a", da
ki Orgânica Municipal, e em conformidade com os artigos 83,
84 e 85 da Iri Corplen.rntar Municrpal n' WD, altercd,a pela
ki Cnnplenrntar N" 02-A de l0dejulhode 1995.
CONSIDB.ANIX) a Declaraçào da C.oordenadoria de Reçunos
Hu[ianos, infonrsndo que a sewidora faz jus ao gozo da
Licença htmio - LP.
RESOLIB
Arf 1" - Conceder licença-prêmio - lP, por assiduidade, a
servidora ROSIMERE MEDEIROS DE OLI\1EIRA 08- B. Auxiliar
de Serviços Divenios. Mat. 345-1.
A!"Í- 2" - A licfjrl]l de o.xe lml-s o aíi!,o ailcriror leÍá o rle-ríorjo
de gozo conpreendido de 0l/07i2025 a 0111012025.
Ârt 3" - Bta Portaú entra em vigor a partí'da data de sua
pubücação, e temseus efeitos retroativos à 01 dejulho de 2025.

R€gistre-se, FrlHique-se e Gurrqra-se o lresente ato.

Cmzeta /RN, em07 de julho de 2025.

BALFR-4N KATSSAN D,4NTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administlação e de Tntutaçâo

JOÀqUIM JASÉ DE MEDETROS
Prefeito

Publicaú por:
Balh.rn Ifutsson .kntu, dc -Vcd;iros

Códgo Identi fi cador;82C3FF4F

Matéú publícada no Diririo Oficial dos Municipios do Estado
do ldo aimnde do Noúe no dra ú8'Ui.lUÀ. Ldrçáo J) /)
A vcrificação dc autcntiçidadç da mtéria podc scr fcita
infornando o código ide.ntificador no site:
https /lwww.diadoÍrunicipal.combr/forum/

https ://w w w .d iarionun ic ipal.corÍt br/ÍerÍu rn lrÍE.tetialg2âFF4F 137 17 27 033b7 aÍO34da3511t7 e77 0c38e37 1727 0 33b7aí0 34d835'1 1 Í7e770c38e 1t1

G,{BINETE DO PRtrFEITO
PORT RLAli' 151/2025{l?
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ESTADO DO RIO GUXDE DONORTE

MTiNICÍPIO DE, CRUTJTÀ
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 1 0/0001 -50

PORTARIA N'153/2025-GP

O PREFEITO MUNICTPAL DE CRUZE''|A' usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso lI, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal' e em

*.f""*ara" com ã artigo.g', inciso II da Lei Complementar N" 02' de 23 de dezembro

de 1992 (Regime Jurídicc Unico),

RESOLVE:

A!-t' 1o - Modiírcar a ocnpação rla' servidora comissrr:nada IB-IS

FRÀNCIELLY ARAUJO CARNEIRO' portadora do CPF de n"' XXX'018'004-XX'

atualmente ocupante do cargo de provimcnto em comissâo de Subcoordenador de Apoio

Administrativo, símbolo CC-3, vinculado à Sccrctaria Municipal dc Administração c dc

Tributação, paÍa exercer o cargo em Comissão de Coordenador Administrativo' símbolo

Publiquc-se e CumPra-se'

Cruzeta,{RN, em 15 de julho de 2025'

Joaquim José de Medeiros
Preleito
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CC-2 desta Prefeitura.

Art. 2' - Esta Portaria entra em úgor na data de sua publicação' reúficando

a PORTARIA N' 07012025-GP'



PleÍêiturâ Mlnicipal de Cruzêta
1710712025,1a:Os

F^STADO DO RJO GRANDEDO NORTE

PREruTLIRA MUNICIPAL D E CRUtrTA

GÀBINtrTE DO PREFIITO
PORTÂRL{ N' 15]/2025.GP

O PREFEITO MIJNICIPAL DE CRUZETA, us aiido dà alritruiçãÕ

ãr"-rn"ã"f.* o artiao 65, inciso IL alinea "r" da Leiorgánica

üunicioal. e em confórmidade com o aíigo a. inci5o II dc Lei

ô"pf.-"*"rt N" 02. dç 2l rle dercrrüro de 1992 (Rcginr

hrridico Unico).

RESOLVE

Art. 1" - NÍodificaí a ocupação da serv'idora comissionada IRIS

iúNcrgrrv enauJo iIARNEIRq portadora do cPF.de n''
loc<-.ol aoo+r[ ,l ualnrnte ocupantc do cargo de provirÍEnto

em condssào de Subcoordenador de Àpoio Adnúl§lratrvo'
sinÍrrrlo CC-l. vincltlado à Serltana Mlln( Tal ot'

Administracâo e de Tíbutação' paÍa exercer o cargo em

Comissào de Coordcnadr-rr AdministratiYo' sirrbolo (1-2 dcsla

PrefeituÉ.
ÀJ í p"tu po.toria entra ern vigor na data de sua pubücação'

retificando a PORTARIAN' 070/2025G'

Put*iqre-s€ e CuIIrFs-§c.

Crurela/RN, em t5 de julho de 2025

"IOASUTM JO§É DE MEDEIRA'
Preêito

Publicadr Por:
Balfian Katsson l)antes de Medeiros

Córü go Irtentifi cador :BC9E2C86

N{atÉú oublicada no Diário Oficialdos Municípios do Btado

ãà iúà-ci"^a. a. None rro dia l1'01.m25' üição 1582

;....-"[;.;" de aulenliciCade da ÍTli'íh pcdi scr feitr

int'orn.nndb o códiso identificadorno site:

f rttps'll***.aiutiomon iclpal.combr/ferrum/

https:llww!^,.diar.lorrunicipal.coíÍLbrlfeíflrÍn/rrEtêria/Bc9E266/fadd423c3786040oÍc36424b5d5251batadd423c37860400fc36424b5d5251ba
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& clruztsrA

EsrADo Do RIo GmNlr oo NoRtn
MTTNICÍPIO DE CRIIZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 10/0001 -50

o PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que ihe conlercm

o artigo 65, inciso II. alinea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o

anigo 9', inciso II, da Lei Complementar no 02, de 23 de dezembro dc 1992 (Regime

Jurídico Utrico),

Art. I'- NOMCAT JOSEDEN}IA GRAZIELLI BEZERRA DA SILVA' POTIAdOTA dO CPF

dc n . Y,XX.83 2.g'.7 4-XX, para cxcrccÍ o caÍgo dc provimcnto cm comissão dc

subcoordenador de Apoio Administrativo, símbolo cc-3, vinculado à Secretaria

Municipal de Administração e de Tributação, criado pela Lei n" 1.197, de 31 de março de

2AB.

Art, 20 - Esta Portaria entÍa em vigor na pÍesento data, fica revogado as disposições

contrárias.

Registrc-se, publique-sc e cultrpra-se o prcsente ato'

CruzetaÀN, ern 15 de julho de 2025

JOÀQUIilI JOSÉ DE MEDEIROS

Prefeito MuniciPal
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PORTARIA N' 154/2025.GP

RESOLVE:



17 107 12025, OA:07 Plef eitura Múnicipal de Cruzetâ

r^STÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFUTLRA MTINICIPÁLDE CRUãI,,\

O PRE'EITO NIUNICIPÂL DE CRUZEIA, usaídú das

etntuições que lhe ccrferemo aÍtigo 65, inciso II, aljnea "a", da
Iri Orgânica Municipal, e em conformidade com o artigo 9p,

inciso Il, da I-ei Corrplerrcntar nn 0t dc 23 de dezLrüro de lD2
(Reginr Jurídico Unico),

RESOLVE

Art l'- Nonrar IOSDENHA CRAZIEIIf, BEZERRA DA
SILVA, portadora do C?F de n'. X)Ç(832.974-)O( para e>ercer o

"urgo 
à" proviÍEnto em comissão de Subcoordenador de

.tpãio ednr;nistrativo, sirüolo CC-3, r'inculado à S9cry19a
Municinal cle Administraq:ão e dt: Ttibutação. criaclo pela lei n"
1.197, de 3l de narço de 2023.

Art 2" - Esta Pofiaria entrd em vigor na prcsente data' flca

revogado as disposições contráús.
Registre-§e, trruique{e c culrys!§e o pre§ente ato.

Cruzeta"/RN, em 15 de julho de 2025.

JOAQWM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Pudic!üpor:
Balfi:an Katsson Dantas de Medciros

Cód go fthntifi cador:533F7550

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado

<io Rio Crande <io None no dia i r-10712025. Ediçâo 3582

A verifioaçâo de autenticidadc da nntória podc ser feita

inforrnndo o código identificador no site:
http s y'/&'IÁw.diadonainicipal.combíferrarrr/

https:/fu w w.diarioÍunicipal.combr,íen'urn/rÍEteria,/s33F7550/26 7 46e4ec8325a4}1e369aaael O5dd6826746e4ec8325a401e369aaae',l05dd68 M

GÀBINETtr IX) PREFf,TTO

PORTÁRlA §-' lí/20254P



ESTADo Do RIo Gn-a.xnr DO NORTE

MI_INICÍPIO DE CRI"]ZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 1 C/C0C1 -50
§*, CRtiZFrn

PORT^RIA N' 156/2025-GP

O PREFEITO MTINICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhc

conÍêrem o artigo 65, inciso II, alínea "b", da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. l' - Relotar, uo ii-rteÍesse da Adrninisiração Púbiica lvírirricipal, a

seryidora municipal ANGELYCA LANYNNE SANTOS SILVA. Assistente

Administrativo, Mat. 3 t96-1, inscrita no CPF de n.' XXX.050.2'74-XX, da

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO para a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para

exercer suas funções no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOAQUIM LOPES PEQUENO.

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e

tem seus efeitos retroativos à 23 de julho de 2025.

Publique-se e Cumpra-se.

Crlzeta, fu\. eui 2-{ de jullio de 2025

JOAQUIM JOSE DE MEDETROS

Prefeito Municipal
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2510712025, 09110 Pief eitura Municipal dê Cruzeta

L§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFETURAMI]NICIPÂLDE CRUãTÀ

C:IBINtrT[ IX) PRtrFf,ITO
PORTARI_{ N" I 56/2025{;P

O PRE'UTO MLIIüCIPAL DE CRUZEIA. usando das
atF.lruições que lhe conferemo artigo 65, lnci.so II, alínea "t_.", da
ki Orgânica Municrpal,
RESOLVE
Arl 1' - Relota! no interesse da Administração Pública
Municipal a servidora nunicipal AN(ELYCA LAI.m{NE
SANTOS SILVA, Assistente Administrativo, Mat. 319G1,
inserita no CPF tlc n.' )OC(.050.27+)ü. da SECRffA RIA Dt
A DI!í * STId\ ÇÀ O para a SECRETA RiA Dt EDUCACÀO pal"
e)iercer suas funções no CENTRO M LTNICIPAL DE
IDUCAÇÀO INFA NTTT JOAQUIM L,OPES PEQUE]'.JO.
Art 20- ESta Portaú entra em vigor a partir da data de sua
nublir:acâo- e temseus cftritos rctroativos à 23 dejulho de 2025.

Pudiçe-se e Curqra-se.

Ciurta/RN, em 24 de julho de 2025

JOÁUUM JOSE DE MEDEIROS
D.-f-it^ I\/í.,-i-i^^]

PuHicaü por:
Balfi'an Katsson Dantas de Medeiros

Códgo I&ntifi câúr: I D&l(T30

Matéria publiearla no Diário C)ficial rlos Mrrnicipios do F-slarlo
do Rio Crande do Norte no dia 2510712025. klição 3588
A vcrificação de autenticidade r1a nstéria pode scr feita
infornrando o côdigo identi6cador no sire:
h nps ://u,ww.d iariomun icipal.comtrr/fenum/

https://w w w.diariomrnicipal.conLbr/fenarrn/rÍEtêria/1DB4CF30/dd 196'12d863eÍ l aa2cí0107cbÍ0053e5dd 19612d863ef1aê2cf0 107cbf0053e5 M
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CruZETA

EsrADo Do RIo Gn,rl»n Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azevcdo. 86 - CEP 59375-000

cNPi 0E. 1 06.5 1 0i0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

the confere o artigo 65, inciso II, alínea "t" da Lei Orgânica Municipal' e em

conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar n' 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Unico),

RESOLVE:

Art'l.-Concederfériasaosservidoresmunicipaisrelacionadosnoanexo

I desta portaria, em período espccif,tcado nos quadros do referido anexo'

Art'2"-EstaPortariacntraemvigornadatadesuapublicação,revogadas

as disposições em contrário'

Registre-sg publique-se e cumpra-§e o pre§ente âto'

Cruzcta /RN, em 29 de julho de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário \4ur'.icipal de Administração e Ce Tributaçãc
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PORTARIA N' T57I2025-GP

Joaquim José de Medeiros
Prefeito



Esr,uo Do RIo GBaN»n oo Nonrn,
MUNICÍPIO DE CRUZETÀ
Praça Celso Azevedo. 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510i0001 -50

.üa
i +++ '-

r§É cilrzErA

ANExo I, DA PORTAÀIAÀ1 152025:GE

FERIAS R.EMUNERADAS EM AGOSTO DE 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

- - , 
--3^--ivt A I t(l( tl LA PERÍODONOiviE
4242-]I o t I 08 I 2o2s A 30/08/2025JONAS RODRIGUES SILVA

ot ,08t2025 A 30/08/2025406- IELIENE DANTAS DE MEDEIROS CESARIO
3574-1 01 /08 /2025 A 30 I 08 I 2025ELISANDRO DA SILVA SOUZA

35- I 01 10812025 A 30/08/2025ELISONIA MARIADA SILVA
2.14Ã, 1 nr /^o /1arr a ^ tA,Aa/'rna<cD ^r\rr-rc/-a1 ^ 

I Ev \Nrl-tDF r-^\/^l í-^\_TE ranc-r^

3s8- 1 01 to9 t202s A 30/08/2025JA UELINE OZITA DE MEDEIROS
5i)2-l 0irc8t202s ÃlologlzazsELZA MARIA DE IVIEDEIROS OLiVEIRA
495-1 ovoat2\zs À^sorcatzozs

PERiODONOME IMATRÍCULA
01t08/2025 À :O/OS/ZOZ:3098- rJUARES ZEFERINO
0t t08 12025 À :olosrzozs3813- 1ANDEYLSON DE MEDEIROS MACEDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CryIL

MATRICULA PER oDoNOME
3028-3 0 I I 08 12025 A 30 I 08/ 202tr"FRANCISCO MONTEIRO DANTAS
3978-3 01,1081202s

u.l
301081202RIO BATISTA DE AZEVEDOROB

01t08/2025 A30108,202168- 1NIO PEREIRA DE ARAUJO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo cur,runa E ESPoRTE .L],J

13t-l 30/08/20230110812025
=

MARIA DA GUIA SILVA DOS SANTOS

HAMILTON PEDRO PEREIRA DANTAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
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3O1O712025, OA.32 Ref eitura fufu nicipal de Cruzeta

F§T{)O DO RIO GR{NDE DO NORTE
PREFFITURA MUN IC IPAL DE CRUZETA

GÀBINETE DO PREFf,ITO
PORT,{RIA N" I S7I2O25{}P

O PRmUTO MIINICIPALDf, CRúZETA üsahdo da atribuiçâo que

lhe confüc o ani!$ 65, inciso , alín* "f' da Lei OÍgânica \4.rricipal,
e eln cotformidade com o afiigo 71, da Lei Complernentar n'02, de 23
de dezernbro de 1992 (Regime Jurídico Útico),

Art.l" - Conc'eder ferias aos sen'idores municipais relaciooados no
aite.,o i desta porlaria, em pÊ.íodo espeuiti.ado iios quadrcs do
referido anexo.

AÍ. 2' - Esta PortâÍia entra em vigor na dala de sua publicaSo,
rclogadas as disposições em contririo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzcÍâ /RN, em 29 dejulho de 2025

BALFX,AN KATSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal de Admidstração e de Tributaçào

.toÁaLtiM JUsE DL- .rtEDElRuS
Preleito

\"1 1

Publicâdo por:
Eaifi-dn Kat:son Danru:,le ivíe.ieiros

Código Idcnti fi cador:755949FC

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do FJtado
do Rio Crrande do Noíe no dia 30107 /2A5. Fdição 3591

A verificação de autenticidade da matériapode ser feita
iniinraii.lo o cóJigo id;nirfi.'ador n; sirc:
https J/r,iu.w,.diarionunicipal.com.br/femum/

FÉRrÁs RxM(tDR.lD^s Ev Acosro DE 2025

sEcRETÁRta YtiiIcIPÂL Dr saút)!

nr,rfl ,ro75 À r{r,{ri,rorilol{^s RoDRI GUEs slL\1

SLIÊIL D-{NIAS DE MEDE:ROS 
'ESIRIC

0ttt! 2t))a 
^ 

SllNll!!2lJ:5ÉLISANDRO DA 5ll \â 5OUZA

01r08 2025 À 10/031025FI]SONIÀ À{{RIA DÀ SII\A

oat*n*.o*, cer',u,car,relrrat,TTANCIS«)

ol,,o8r2o:5,i lo orrol5,AQLFINE OZtlÀ DE MEDEIROS

0t(riJ,:(r2, A j0,tr3 :o?5I1IA MÀRIÂ DE MI,IJLIROSOL \ !IRA

ol/oúr2o:5 À Írro8,lot5EiÁYtI:IoÍ PEDRO TEREIR\ DÁNT-{S

SFÍJREI\RI.1 IIUNICI PÁL DE ]NERÀ F§TRLTTIRÂ E S[R\'IÇOS (IT.RANOS

nÍÂTRÍct,I-ANOIIE

01,03[025 n ]0 018/2025JLÁRESZEFIRI\O

ol,osi2o.:5 À lo,o&ilo2t38lt-tANDEYLSON DE MIDEIRI)S MACEDO

SE( REIÁRI \ ií UNICIPÀL DE C AB I\ E I CI.|'IL

ir{arilculâNOIiE

0rr03a0r5 -{ 10,084025RoBÉtuo BATtsirA DE ÀzEvrDo

A!,{ fôN,c PE...EIR{ DE An-4! Jo

STCRETARIâ MUNÍCIPÁL Í,E IjTI]C.IÇÁO CT,'I,L''RÁ f, À§PORIE

l]I I ol,o&2025,\ 3o,or!2025MAruÀD^ CL;IA SILIA Dos §Ài_TOS

https://w w w -diâ.ionunicipál.cornbrlÍernurnlnlatêria/7559AgFCrfêê29c89d485765d2cd9b3Íd37d72e4aÍee29cBgd485765d2cdBb3Íd37d72e4â 111

RES OLVE:

01 a/2025 À ioo&r025



-t EsrADo Do Rro GRlx»r: no Nonrp
MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azcvcdo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l01000l -50

!Á.
- +*,+ "-

r&a"
PREFEMJNÁ {UN]C]PÀL:É

CNUZEÍA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c cm

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lci Complcmentar Municipal n" 02192,

alterada pela Lci Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, inforrnando que a servidor fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RE§OLVE:

ArL 1'- Conceder Licença Prêmio - LP, por assiduidade, ao servidor

RAIMUNDO DE ARAUJO, Au-xiliar de Sen iços Divcrsos, Mat. 265-1.

Arí 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

conrpreendido de 0l /08/2025 a 0l lll /2025.

AÉ. 3'- Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação, revogando

as disposiçôes contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de julho de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secrctário Municipal de Administração c dc Tributação

Joaquim José de Medeiros
D*^Ê^i.^
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30t07 t2025 , 08141 Ptêf êÍturâ l\runicipal dê Cruzêta

EiTADO DO RIO GRANDEDO NORTE
PRB'UTT]R{MT]NICIPALDE CRUU"TA

O PRUETO MLINICIPAL DE CIfLZETA usando das
atn:buições que lhe ccnfeem o anigo 65, inciso II, a1ínea "a", da
l-ei Orgânica Municipal, e em conÍirrmidade com os aíigos 83,
8,4 e 85 da I-ei Conplenrcntar Municipal n" 02/92, alterada pela
ki Conplenrntar N'02-A de 10 de julho de 1995,
CONSIDBANDO a Dcclaração da Coordenadoria de l{ecunos
Hurnnos, infornnndo que a servidor fazjus ao gozo da Licença
Prômio - LP.
RESOLI'E
ArL l'- Conceder licença Prêmio - LP, por assiduidade, ao
scrvidor RAIMLINDO DE ARAUJO, Auxiliar dc Scrviços
Divenos. Mat. 265-1.
Ârt. 2" - A licença dc orlc trirla o aÍtigo anterior teá o pcríodo
de gozo corpreendido de 0l/08/2025 a 0lilll2025.
Art 3' - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as <iirpos içôes contfiirias.

Registre-se, prHique-se e cu[rya-§e o lresente ato,

C-ruzeta /RN, cm29 de julho de 2025.

RÁLFR,LN KATSSON D,4NTAS DE MEDEIROS

-qecretádo Municila! de Àdrriti-.t.dção e de Túutaçân

JOAS\uM JAtÉ DE MEDETROS
Prefeito

PuHicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Crid go Idc nti fr ca&rr :BB98D80B

Matéria publicada no Diiírio Oficial dos Municípios do Lstado
do Rio Crandc do Nofie no dia 30/07/2025. Edição 3591

d i.,ii'Lirçdu u! oúirutçrtdlrt,uLr(' rrr(a

infonrando o código identificador no site;
http s ://\r,\Àw.diariormnicipal.co mbr,'fenum/

https://w w w.diarion rinicipat.cornbr/ÍêÍrurn/rÍtateria/BB98D808/6094766d4991060e600b7b3cê50554906094766d499í 060ê600b7b3ce5055490 1t1

GABI:-ET[. I){) PREFEIT()
PORTARTA N' 158/2025{;[



Est,lno»o Rro Gux»a noNonre
MUNTCÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevcdo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. i 06.5 i 0/0001 -50

. +r. ""...,,,-,"'^,. ...

ffi. cnuzeta

o PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe corfere o

artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERÀI{DO o parecer da Procuradoria Níunicipal;

coNSIDERANDo as intimaçõcs reccbidas, relacionadas as decisões judiciais;

RESOLVET

Âú. l" - Conceder as PROGRESSÕES FUNCIONAIS aos servidores municipais

listados no anero ! desta ponaria.

Àrt. 20 - As progressôes que tratâ o artigo anteriot, será em acordo com as especificações

dos quadros apresentados no anexo I.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ'icação, revogando as disposiCões

contrárias.

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeia/Rl,i, em 29 de julho de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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30/07/2025, 08:36 Prefeitura Mrnlcipal de Cruzeta

LSTADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PREFEITLRA MUN ICIPAL DE CRUZEIA

C,\BINETE IX) PREFEITO
POR:tâRtA N." I 59/202!GP

O PRU:HTO MIINICIPALDE CRLZmÂ usaido da atribuiÉo que
the conferc o artko 6-5, inciso Il, alínea "a" da Lei Orgjrica Municipal,

CON§IDmAIDO as iútimações recebida-s, relacionadas as decisões

Jüdlciais;

RFIS O I,\T:

Àrí lo - Conceder as PROGRES SÕfS FUNCIONAIS aos

servidorcs municipais listados r1o anexo I desta portaria.

AÍ. 2" - As proglessões qle trata o artigo allterior, seá em amrdo
com as espgsificâçõ{rs dos quadros aprcsortados no anexo I.

Publiquc-se e Cumprâ-se

Cruzeta,{iN, cm 29 dc julho de 2025

B.4I,FR,AN XÁ?SSON DANTAS DE MEDEIROS
Seuetário M unicip al de Administraçâo e de TributaFo

.nÁoÍtIM .tosÉ nF MFnF.rRo.l
PÉ{àito

ANE)(O I. DÀPO N." 159/2025-CP

DF-c Is{lEs JUDlctaIs I}ítr-{\TÂDÂs

l,'*"c'sx,
oiir'.*' r:-;t :o:s.a.:c.r, ,s

X]CTLDO ALVES

NTEDEIRO§

n*rlotoutr,,:l.roro.g rn ' a"

I

?ROCREt§ÃO

P,4À\ RIE 05

I-UIZ !ER\À1DES oeloroosor"ro.:or..t uo s,.t IROCRE§.IO HORIZO\-TAI

I'"-".^."....",."
üLIAA MONTEIRO

OLIVEIEA

o. 

lo*ooro-s:.:ox 

r.zo.,.* PROCÀESSÃO

DÁNDÀRÀ 
"OÀÀNNÂ

IIONTLS DL !iOUZA lorcor 

roor.zozs.r.ro.sr:t PRoGRFSSÂo HoRIzoNTÁl

OZANETE §ÀNTÀNÀ DE

OLIIEIRA ('()IS fioorer 

u. roro.*.ru.s,:e PRoGRESaÀo EoÂIzoNlÀL REE

10

MÂRIA DA CÍ)NCEICÀO

DANTASCARNEIRO f 

mozs+e,r.:ozr.s.:o.sr,s , NcoRroRÂÇÀo DE i/5 (oN(io
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CONSIDERÁNDO o parecer da Procur:adoria M unicipai;

Art 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.
revogando as disposições çontúrias.
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Esraoo Do Rro Gnax»s oo Nonrc,
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 1 0i0001 -50

CONCEDER ADICIOT.'-AL POR
TEMPO DE SERVIÇO

lqurxquÊNro) A SERVIDoRES EM
EFETTVO EXERCICIO, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MIJNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, ser direito dos servidores previsto na Lei

Complementar no 02, de 23 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

AÉ.1" - Conceder aos servidores efetivos, especificados no Anexo I,

adicional por tempo de serviço (quinquênio), em conformidade com Lei Complementar

n' 02 de 23 de dezembro de 1992, alterada pela Lei Complementar no 22, áe 22 de março

de 20i0.

Art.2" - Esta portaria entra em vigor na pÍesente data, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzetalRN, em 29 dc julho de 2025.

Balfran Katsson Dantas Ce Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITL'RAMLI}iICIPÁL DE CRUãTA

(]ÀBINETE IX) PRf,FtrtTO
PORTÁRIÁ N." I6O/202í{IP

CONCEDER ADICION-.\L POR TEMPO DE
sERVrÇo (eulNeuÊtqto) .4. ssn,lDoRus tl'l
EFETrvo ExERCÍcIo. r oÁ ourRÁs
PRo\,,IDÊNCIAS.

O PRffflTO MIINICIPALDE CRUãTA, usanclo da atíbui$o que

the coIrfr;re o artigo 65, inciso ll, alíúea "a" da Lei Orgânica Muicipal,
CoNSIDERANDO, ser direito dos senidores previsto na Lei
ContpieiE€[tar n"02, de 23 d€ dezemblo de i992.

RF§ OLYE:

Art.l' - CoBceder aos servidores efetivos. especificados no Anexo l,
ariicioral por tcrnpo de serviço (quinquenio), crn conronnidade com Lei

CompleÍnentar n" 02 de 23 dc dezembro dc 1992. alterada pela Lei

Comp lçÍnerrÍa! B" 22, de 22 de marqo de 2010
Art. 2' - Esta poÍaria entra em vi8or ÍIâ prc§ente data. revogando as

disposições contÍírias.

Registre-se, publiquc-se e cumpra-sc o plresente rto.

Cruzela&N, em 29 deiulho de 2025.

BÁLFRÁN KÁTSSON DÁN'IÁS DE MEDEIROS
Sccretário M unicip al de Administração e dc Tributação

.TOÀQLUM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcterto

ANEX() I, DA PO R1 ARIA N.' ! 60/2025-GP

QtnNQtiENTOS- IMPIÀLTADOS mt JULHODE2025

Q UANTIDÁDE

(05%) ADMTS§ÁO

ROM[RO

DEBORA K,AROt,rlry SIL\'À

DE MEDEIROS

FABIONEIDI] .\NI)RIIA

5 JAIMF N'EDEIROS

ÁzÉvEDo F!L110

l51l l 17,07.:0t5

RITÀ CÊORGIANA PEREIRA 17,0i,/1015

Publicado por:
BalÍi?n Katsson Dantas de M€delros

Código Ide n ti fi tâdor: D84D740ts

Matéria publicarla no lliário Oficial tlos Municioios do Estado

do Rio Crande do NoÍte 1o dia30/0712025. Edição 3591

A veriÍicação de autenticidade da nntéria pode ser tbita

inlonrunrJo o eódLgcr idcntÚcador no sitr::
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O PREFEITO MLD{ICIPÁL DE CRUZETA' usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal' e em

conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar n" 02'de23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Unico),

RESOLVE:

Art.l' - Conceder férias a servidora municipal MARIA ROSA

MONTEIRODEMEDEIROS,secTeúriaMunicipaldeEducação'culturaeEsporte'

Mat.190-1, no período de 01/08/2025 à3010812025'

Att 2' -Durante o período de férias da referida servidora' fica nomeado

o servidor RONALDO MACÊDO, Mat' 221-1' para exeÍceÍ as funções do cargo de

Secretario Municipal de Educação, Cultura e Esporte de forma a asseguÍar a continuidade

dos trabalhos na Secretaria'

ArL 3' - Não haverá alteração na remuneração do servidor durante esse

periodo.

ÀrL .í" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogadas

as disPosições em contrário'

Registre-se, publique-se e cumpra-§e o presente ato'

Cruzeta /RN, em 29 de julho de 2025 '

ESTÀDO DO RTO GNANIEOO NONTN

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 i0i000i -50

n Danta§ de Medeiros
Adrninistraçáo e de Tributação
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Balfran Kat§so
Secretário MuniciPal de

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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F§TAIIO DO RIO GRÂNDE DO NORTE
PREFEITURA §{LTNIC IPALDE CRUEIÁ

CABI\ITtr IX) PRETtrtTO
POR]àRIA N', 16112025{;P

O PREUTO MUNICIPALDECRTZEIA, usardo da atribuição
que lhe contbre o aftigo 65, inciso ll, alínea "f'da Lei Orgânica
Municipal. e em conformidade com o artigo 71, da l-ei
Conplerrrentar n" 02, dc 23 de derenüro de 1992 (\egirr
Jurídico Unico),

RESOL!'E

Art 1" - Conce,jer ferias a sewidora r'arnicipal MARIA ROSA
MONTEIRO DE MEDEIROS, Secretária Municipal de Educação.
C-ultura e Frpoíe, Mat.lgGl, no pcríodo de 01/0812025 à

30to8l2{D5.
Arf- 2'- lhÍânte o periodo r1r: Grias da rcferida sewitlora. Ílca
rorEado o sewidoi RoNALDo MACfuo, Mat. 221-1, para
e)íerccr as funções do cargo dc Secrctário Municipal dc
Educação, Cultum e EspoÍte de 1'ornn a assegumr a

sontinuidade dos trabalhos na Secretaria.
Art 3" - Não haverí alteração na renuneração do servidor
durante esse período.

^* 
/o E.,a D^aario anrn êmli.^--o,l4i. /l^ c,'. n.rhlicrrir

rer ogatlas rs disposiçôes emconrnirio.
Registre-se, putlique-§e e cun$a{e o tresente ato.

Cluzeta /RN, em29 dcjulho de 2025.

BÁLFRÁN KÁTSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Sccreiáiio ivírnioipai deÀ,ii rristraçãu c rie Tiibutaçào

JOÁQAM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

Putlicado por:
Bal6'an Karsson Dantas de Medeiros

Cróügo ldenúfi c ador:R80F3799

Matória publicada no DÉrio Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Norte ao dia 3010712025. Edição 3591

A verificação de autenticidade da nstéria pode serfeíta
infolnnndo o código identificadorno site:
https ://wu,w.diarionarnicipal.combr/fenum/

https://w w w.diariorunicipat.cornbÍ/fêrurn/rÍEteria/BBOE379S/5O5Oa I e465O50ge l9bca22cd73d215d85050a'1e4650509e19bcâ22cd73d215d8 111
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EsrADo Do RIo GRrx»r oo NoRtr,
uuNrcÍpro DE cRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA. usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alinea "c", da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

ArL 1" - Nomear para a composição do Conselho Escolar do Centro

Municipal de Educação Infantil Joaquim Lopes Pequeno.

MEMBRO NATO E REPRESENTANTE DA GESTAO:

Raquel Batista Fernandes Dantas - CPF: 010.996.924-31

REPRESENTANTES DE PROFESSORES:

TITULARES:

Sônia Maria de Medciros Silva - CPF: 003.059.316-60

Rejane Celi dos Santos - CPF: 03U.015.234-70

SUPLENTES

Maria de Lourdes Medeiros de Lima - CPF: 429 .'7 53.8'7 4-15

Clênia Najara Femandes Brito - CPF: 010.152.66444

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES:

TITULARES:

Paula Marilene Monteiro de Medeiros Cavalcante - CPF: 007 .958.494-27

Maria da Conceição Dantas Carnciro CPF: 655.0'7 5 .254-04

SUPLENTES:

Ivone de Lima - CPF: 048.601.244-13

Nádia dos Santos Firmino da Silva - CPF: 012.819.747-07

REPRESENTANTES DOS PAIS. MÃES OU RESPONSÁVEIS:

TITTJLARES:

r

PORTARIA N.'16212025-GP
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Esuoo Do RIo Gnc.Nor DoNoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59175-000

CNFJ 08. 106.5 i 0i0001 -s0

Stilhl
Dó.!mntô átthàdo dig'lll6êttÉ

JOAQUI{ IOSE DÉ M€DÉEOS
D.rar 3l/O7l2O25 09$9:20 0300
ver,íqu.êm htlpe:llvalidr.it.Êov.bÍ

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS

Prefeito de Cruzeta/RN

cR[rzErÂ

Rayanny Silva de Medeiros - CPF: 091.907.8136-33

Priscila Viviane de Áraújo - CPF: 083.813.864-03

SUPLENTES:

Maria das Vitórias Silva Araújo - CPF: O37 .123.924-94

Ayerica Angelle Maria de Oliveira Dantas - CPF:070.704.044-25

REPRESENTANTES DAS CRIANÇAS:

TITULARES:

Femanda Vaniely Araújo do Nascimento - CPF: 0'7 6.183 .4'7 4-50

Maria Janaíde Alves Anianes - CPF: 071.714.314-79

SUPLENTES:

Josá Kledson Femandes do Nascimento Barbora - CPF: A7 6.183.474-50

Michele Erica Dantas da Silva - CPF: 012.11 1.334-51

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, c

tem seus efeitos retroativos à 24 dejulho de 2025.

Registre-se, publique-se e cumprâ-§e o pre§ente âto.

Cruzeta/RN, em 29 de julho de 2O25.
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F§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRtr'EITLRA MLN ICIPAL DE CRUZYTA

GABINETE DO PRE EITO
PORTÁRL\ N.'l 6212025{;P

O PRm'ETO MLTNICIPAL DE CR[]ZET,\ usando das atribuições
quc thc confcrcm o afiigo 55, inciso II, alínea "C', da Lei Orgâcica
Müricipal.

Art. l'- Nomeal para a composição do Conselho Escolar do Centro
Municipal de Educação Infdntil Joaquim Lopes Pequflo.

IIII\ÍBRO NATO E RF}Rf,S B{TÁI{TE D,4. CT§ TÃO :

Râquel Batista Femandes DantÀs - CPF: 0L0.996.924-31

REPRLS ENTANTES DE PROFE§SORIIS:

REPRES E{TÁNTIS DOS SER\IDORF§:

TITUIÁR.ÚS:
Paula Marilene Montciro dc M edeiros Cavalcante
007.958.494-2'.7
)riuiu Lia Curruriçàu Dar,a" Cetrueir,-r CÊF: újj.0;j.:j-+-Gi
S LIPLFNTF§:
Ivone de Lima - CPF: 048.60 I .2,1.{- 1 3

Nádia dos Sâltos Fimino da Silva CPF | 012.819.'7 47 -07

CPF

REPRF§ FNTANTES DOS PÀI§, MÃF^S OU RISPONSÁ\TIJS:
TMUfÂRtr§:
Rayanny Silva de Medeitos CPF: 091.907.81 36-33

Priscila Mviaae dc Àraújo - CPF: 083.8 t3.864-03
SLIPLil{TLS:
lV aria dâs \4tórjâs SilyaA.úc CPF] 037,123.924-94
AyericaAngelle Mnria de Oliveira Dantas CPF: 070.704.04+25

REPRES MiTÀ\TT§ DA§ CRIÀNçAS:

TITUI,ARFS:
F emanda Vaniely Araújo do Nascimento - CPF : 016.1A3 .47 Ç50
M aÍia J anaíde Aives Anian çs - CP F: 07 I .7 14.3 I 4-79
§ UPIEiTES:
José Kledson Fernandes do Nascimento Bdbora CPF: 076.183.474-
50
M ichele Ericâ Da]1t as d a Sú,a - CPF: 012 111.334-51

Art. 2o Esta Poíaria etrtra eÍn vigor a partir da dara de sua publicação,
e tem seus et'eitos retroativos à 24 dejulho de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cr-uzaaRN, em 29 dc julho de 2025.

JOAQÜIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de CmzrtalRN

Publicrdo por:
BalÊan Katsson Dantas dc Medeúos

Código lde n li íi câdo r:00ggC'D45

htrps:ll,v w w.diâriorÍ!nicipal.cornbr/f ern rn/rÍEteria/o099CD45/184ê48ebc2O76d5f26acbBe2a2d1e62e184e48ebc207õd5Í26açb8e2a2d1e62e 112

RES OL\TE:

TITUI-ARL§:
Sônia Maria dc M edciros Siiva - CPF: 003.059.316-60
Rejane Celi dos Santos - CPF: 038.015.234-70
SUPIÀ{TE.§
M aria dc Lourdes M cdeiros d€ LimÂ - CPF i 429 .7 53 .8'7 4- 15
/-r.;i- \'^:õr, E-- ,6/-" a;r^ aDE.^tâ t<)a^À ,t,l
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ESTADO DO RIO Gn,s.xnE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPi 08. I 06.5 I 0/000 I -50

PORTARIA N" 163/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo

6', da Lei Ordinária Municipal n.o 851, de l6 de agosto de 2005,

RESOLVE:

Art. I - Conceder, ao servidor municipal BRUNNO RAVELLY DE

MEDEIROS, matrícula no 4243-2 a Gratificação Especial (GE) de 42Yo com base no

respectivo vencimento básico.

Art 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contr:írio.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente âto.

Cruzeta /RN, em 29 de julho de 2025.

Balfran Ka Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

uim José de Medei
Prefeito

'{-L*
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L§TÁDO DO RIO GRANDE Do NoRTE
PRffXITURi\ MUN ICIPÁLDE CRUNTÀ

G,TBI\ETtr DO PREPETTO

P()R I ARIA N' 163/20254P

O PR$UTO MLII\üCIPAL DE CRIZEIA, usando das
atÍrtluições que the contêrem o atigo úi5, inciso II, alínea "a", da
I-ei Orgânica Municpal, c/c o aÍigo 6', da ki Ordinária
Municipal n.' 851, de 16 dc agosto de 2005,

RESOLVE

Matéria publicada no DÉrio Oficial dos Municípios do Fstado
do Rio Crrande do Nofte no dia3l/0112025. Ediçào 3592
A verificação de auteÍrticidade da natéú pode ser fcita
inforrando o código identificadorno site;
http s /lwww.diariomrnicipal.cornbr,/fermm/

https:1 
^/ 

w w -diariorÍunicipat.cornbr,/Íerrurni ÍEteria/CgE85C7F,?8214745cdc15Íêsfo5âc882c33'188fe782147a5cdc 15Íeqf05âc882c33188fê 1t1

Art I - Conceder, ao servidor nrrnicipal BRl.lliNO RAVELY
DE NtDflROS, rratrícula " 4243-2 a CratiÍcação Especial (CE)

de 4»/o çombase no respectivo vencinrnto básiso.
ArL 2' - Esta Porttuia entra em vigor na data de sua publicação,
rcvogadas as disposições emcontúrio.

Registre*e, prtlique-sc c sumlra-§e o presctrtc ato.

C.rurta /Rli. em 29 rie julho de 2025.

BÁLFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIR(N
Secretário Municipal tle Administraçâo e de Tributação

JOÁQÚTM JOSÉ DE ]IÍEDEIRUS
PÍefeito

PuUicadopor:
Bal&an Katsson Dantas de Medciios

CórIgo ldentili c ador:C9F85C7F



, ++'+ .
tle#

EsrADo Do RIO Gnaxor Do NoRrE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvcdo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08 106.5i0/0001 -50

GRT'ZEÍA

O PR"EFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 c 85 da Lei Complementar Municipal n' 02192,

alterada pela Lei Complementar N" 02-A dc 10 dejulho de 1995'

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que o servidor faz jus ao gozo da Licença Prômio - LP.

RESOLVE:

ArL 1'- Conceder Licença Prêmio - LP, por assiduidade, ao servidor

IVANILDO DANTAS FERREIRA, Auxiliar de Serviços Diversos, Mat. 364-1.

Art- 2" - A licença de que trata o artiSo anterior terá o periodo de gozo

compreendido dc 3010712025 a 3011012025.

Art. 3'- Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de julho de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Sccretário Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
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3110712025, 07:27 Refêitura lVtunicipal de Cruzêta

II§TAIIO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRMITUR{ MIINICIPAL DE CRUMTA

CABINETtr IX) PREFIIITO
POR'I ARIA N' 164/2025.GP

O PR$'UTO MLTMCIPAL DE CR(ZEIA, usando das

atribuições que lhe conlàremo artigo 6-s, inciso I1, alinea "a", da
I-ei Orgânica Municipal, e em çonformidade com os artigos 83,

84 ç 85 da I-ei Cl:nplerrcntar Municipal n' 02/92, alterarla pela
I-Êi ConplenEntar N" 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSlDmd\I)o a Declaração da Coordenadoria de Rcçul1ios

Huunnos, infonrnndo que o sewidor lazjus ao gozo da Licença
Prêmio - Ll'.
RfSOLI'E
ArL l' - Cbnceder licença hêmio - lP, por assiduidads, ao

servidor IVANILDO DANTAS FERREIRA. Auxiliar de Sen'iços
Divenios. Mat. 36+1.
ArL 2' - A licenca de quc lrata o afiigo anterior terá o período

ArL 3" - Esta Poíada entra cm vigor na dala de sua publiçação.
revogando as disposições contrárias.

Registre-se, trrHique-§e e cun{ra-se oFesente ato.

Cmzeta /RN. cm 2q dcjulho de 2025.

BALFLAN KATSSON DAN?AS DE MEDEIROS
Secretário Mnnieipal de Adnri:ristração e de Tn-bntação

JOASAM JA'É DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicâdo por:
Bâllian Kuts.ion franta" dc \'Ícdcii-o.

Ctíd go thnüfi c ador :E48BFE4F-

Matéria pubücada no Dtirio Oficial dos Municipios do Btado
do Rro ( í"nde do l\one no dla J I U i 2U,l). tdiçao lj92
A vcrificação de autenticidade da ÍrBtéria podc ser feita
infomnndo o cód ign identificador no s i'e:
htçs ://www.diariouunicrpal.combr/ferrurm,/

https://w w w.diarioÍÍunicipal.conLbr/ferrurn/rÍEteria/E48BFE4g83706ac5b2O22cecc5a6Í08507c6Í9Íc837o6ac5b2022cecc5â6f08507c6f9Íc
it1
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€RUZETÃ

Esrloo oo Rro GRANDE Do NoRTE

MI]NICÍPIO DE CRIJZETA
Praça Cclso Azevcdo, 86 - CEP 59375-000

/-Nlfrt ^a tÍlÁ <ln/nnnl <n

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição

que the confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em

çonfonnidade com o artigo 9., inciso II da Lei complementar N" 02, de 23 de dezembro

de 1992 (Regime Jurídico Único),

RESOL\TE:

Fu'olique-se e CumPra-se.

Cruzeta/RN, em 31 de julho de 2025.

Joaquim José de Medeiros
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PORTARIA N" 165/2025-GP

Art. 1" . Nomear ELOÍSA TÉCIA MONTEIRO DE GÓES, POTtAdOTA

do cpF de n.o XXX.623.6}4-XX, para exercer o cargo em comissão de Procurador

Adjunto, desta Prefeitura, criado pela Lei N" 893, de 27 de dezembro de 2007'

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando

as disposições contrárias.



01lOAl2O25, 07:34 ftêf eitura ÀÁrnicipalde C,ruzeta

F^STAI)O DO RIO GRA}iDE DO NORTE
PREFUTURA MTINICIPAL DE CRUZETA

C,1BINtrTE DO PRf,FEITO
PORTARIA N' 165/2025-G?

O PRü'ETO MLII{CIPALDE CRT]ZETÀ usando da atdbuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso tr, alinee "a" da Iri Orgânica
Municipa! e em conformidade com o artigo 9, inciso II da Iri
CoÍrplenLntar N" 02, dç 23 de dszrÍüro de lD2 @eginre
Jurídico Unico),

RESOLVE

AÍ: 10 - Nonrar FI-Oí§Â TÉCIA \rcN,ifIR.O DE éES,
portadora do CPI de n.' XXX.623.694-XX, pam e)íelçe.r o cargo
ern Comissão de Procurador Adjunto. desta Prefeiturs, cúdo
pela IriN'893. de 27 de derenSro de 2007.
AÍt. 2o - Esta Ponaria entm em visor na data de sua prthlicaçâo-

revogando as disposições contúrias.

Puüiqre-se e Cunrpa+e.

Cruzeta&N, em31de julho de 2025

JOASUIM JOSÉ DE MEDETROS
tteÍeÍo

PuHicadoPor:
Balfran Katsson Danlas de Medciros

Códgo Identifi carbr:0DBABAC3

§{atéria p'rblicâda no Diário Oficialdcs N'Iunicípios do Estadc
do Rio Grande do Norte no dia 01/08/2025. Edição 3593

A verilicação de autenticidade da ÍEtéria pode ser feita
in hrrnando o código idenrificador no sitc:
http s ://www.diarionunicip al.com bri fcrn rm/

htrps:7lw w w.diariorÍunicipat.com.t r/Íenurn/rÍEteria/oDBABAC3/332bafÍiaOÍ4121Íc}af7 38dô'138Oocc332bafÍÍ80f412ffc08Í738d613800cc 111



CRtIZEITA

O PREFEITO MUI§ICPÀL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo ó5, inciso ll, aiinea "a" da Lei Orgânica Municipai, e em coniormida<ie

com o artigo 9', inciso Il da Lei Complementar N" 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Juridico Unico),

RESOLVE:

Art 10 }Jomear M-{R[A RAQUEL |áEDEIROS DE AL]'{EIDA, ocupante

do cargo efetivo de Secretária Escolar Ref. 04-4, matrícula 270-1, para exeÍceÍ o caÍgo

em comissão de Diretora do Departamento Adminiskativo do Instituto de Previdência

PÍópria deste Município de CruzeÍa - CRUZETA-PREV, criado pela Lei Complementar

n" 32, de30 de agosto de 2013.

ArL 2o - Esta Portaria enúa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Publique-se e Cumpra-se.

CruzetarRii, em 31 de juiho de 2025.

Joaquim José de Medeiros
r1Élç( lu
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTI]

MTINICÍPIO DE, CRI_]7,ETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

cllPJ 03. I 0ó.5 I 0/0001 -50
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01 lOAl2025, 07 :34 Flef eitura Àtunicipal de Cruzeta

ESTADO DO RIo GRA.NDE DO NORTE
PRETtrITLTR,\MI'NICIPALDE CRUZET 

GABINETE IX) PREFEITO
PORTÂRI4 N' 166/2025{lP

O PRE.IITO MI-JIIICIPALDE CRIZEIA, usando da atribuiçâo
que the confere o aÍigo 6-§, inciso lf alínea "a" da I-ei Orgânica
Municipal, e em conformidade com o aÍtigo 9, inciso II da ki
Conplerrrntar N" 02, de 23 de derenüro de 192 iRegirr
Jurídico Unico),

RESOL\TE

AÍt I o - NoúiÊai N{ARIA RAQLIE §IE)EROS DE AI-\!UDÀ
ocupante do cargo eletivo de Secretária Escolar Rel 044,
rratrícula 27G1, panr çrcrcü o cargo em Comissão de Dir.etora
do DepaÍarEnto Admhisúativo do Instituto de Prcvidênçia
Ilrópria deste Municipio de Cmzr:la - CRI ITETÀ -PRFV criado
pela Iri Conplenrntar n' 32, de 30 de agosto de 2013.
Àrt 20 - Esta Poftaú cntm em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçôer contrárias.

PuHi$re-s e e CurÍFa-s e.

Ctu2rcta,/RN, em3l delulho de 2025.

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaü por:
Balfian Katlson Dantas de Medeircs

Crítlgo kbnífi cador: I 2D82A0E

Matéú publicada no Diririo Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do None no dia 01/08/2025. Edição 3593

A verificação de autenticidade da netéria pode ser fcita
infonnando o cóiligo identificador no site:
htçs //www.diarionnrnicip al.combr/ferum/

https://w w w.diariorÍunicipat.cornbrlferurn/rÍEteria/12D82A0gOa4â3e2b853cd87Of34í 1â8784e827e30a4a3e2b853cd870f34Í 1a8784e827e3 111



Esra,oo oo Rro GRaxnn oo Nonrn
MUNICÍPIO DE CRI-TZETAeRUZÊrÂ
Praça Celso Azcvedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ C8. 1 06.51O/CCC1 -50

REPT]BLICADO PORINCORRECÃO

O PRI,FEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alinea "a", da Lei Orgrânica Municipal, c cm

conformidade com os artigos 83, 84 c 85 da Lei Complementar Municipal n" 02192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1 995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que o servidor fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1" - Conccdcr licença-prêmio - LP, por assiduidade, ao serv'idor

PEDRO PEREIRA DA SILVA, Professor, Mat. 312-1.

À -rr ,o E-r^ rr^+^.i^ ^-+-^ ^*.,:-^--^ .-l^i^ ,^ ^,,^ -,,L1:^^^À^ -^,.^-^-r^
'4e"' 

v,éur suu Puu,rLú\4u- !rvu64,,uu

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta lRN, em 3 i de juiho de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal dc Arlministração e dc Tributação

Joaquim José de &Iedeiros
Prefeito
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PORTARIA N' 167l2025.GP

AÍL 2 - A licença de que tratâ o ârtiso anterior terá o período de gozo

compreendido de 01108/2025 a Al/11/2025.



0410812025. 07 .45 Ptef êitLrra l\Ârnícipal de Cruzeta

ES TADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
PRUUTLTRAMUNICIPALDE CRUMT-À

GABL\ETE DO PREFf,ITO
PORTARIA N' T67l2025{;P

R-IPUBLICApO POR II\CORR4ÃO
O PREETO MLD{ICIPAL DE CRI-]ZEIâ usando das
atnbuiçôes que lhe conferemo artigo 65. inciso II, alínea "a", da
t-ci Orgâuica Municipal c cm conformidade com os rmigos ll3,
84 e 85 da ki Conplenentar Municipal n' 0792, aherada pela
ki Corplernentar N' 02-A de l0 de iulho de 1995,
CONSIDIIRANDO a Declaração da Coordenadoú de Recunos
Hunranos, infonrnndo que o servidor lazjus ao goitr da Licença

RESOL!'E
ArL l'- (bnccdçr liccnça-prêmio - LP, por assiduidade, ao
sewidor PU)RO PB.URA DA SILVA, kofessot Mar. 312-1.
Art 2'- A lir:r:nr:a de qLle tmtâ o atigo anterior te1á o periodo
de gorc conçrreendido de 01i08i2025 a 0llll/2D5.
ArL 3' - Bta Pofiaria enha cm vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçôe. contfiiías.

Registre-s€, puHique-se e cum[ra-§e o lresente ato.

Cruzeta 1RN, em 3 1 dc julho de 2025.

BALFK4N KATSSON D.4NTÀS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tn}i.rtação

JOÁQUIM TOS]í DE MEDEIROS
Prefeito

PuUicado por:
Ba)li::.n Kaisson Dcnrus dc \'ícdcifirs

Códgo I&rü fi câür 2F 3 A6D21

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do lto (han<le do Non€ no dÉ ú.?0812025. tdção -3594

A verificação de autqnticidade da natéria porle ser feita
inlhrÍEndo o côdigo identiÍ":rdor no sitc
https ://»wwd Lrriormnicipal.comb r/fermm/

https://w w w.diariorrunicipal.com.br/Íen r.rrn líÍâleÍial2F3A6ü2713f 3í 7761b3cíÍ06909edb2a3ddd007a53f317761b3cÍÍ06909êdb2ê3ddd007a5



* ',**-*""*...
GEp cRirzEÍÂ MTINICÍPIO DE CRT]ZETA

EsrADo Do Rro GncNDr Do NoRTE

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.51 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da arribuição que

Ihe confcrc o artigo 65, inciso II, alinea "f' da Lei Orgânica Municipal, e cm

conforrnidade com o arligo 7l , da Lei Complementar n' 02, de 23 dc dezembro dc 1992

(Regime Jurídico Unico),

RESOLVE:

Art.l' - Conceder férias a servidora municipal JAIRLÂNIA ARIN.E

MEDEIROS DE MACÊDO ARAUJO, Auxiliar de Serviços Diversos, Mat. 3110-1, no

-^-:^Á^ Á^ n,,t íto/1^14 : ír-r/rlfr/1rraa
|rs r ruuu uç v.ttvolzwLJ alwzlwatz-wLJ.

Art. 2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cnrzeta /RN, em 0l de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dântâs de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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PORTARIA N' T68/2025-GP



O4l0Al2O25, 07 155 PÍeíeitura ÀÁJnicipal dê Cruzeta

ISTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFITTIRA MT]NICIPAL DE CRUETA

G.AB]T\trTE DO PREFf,ITO
PORT.{RI_{ N' 1 68/2025-G P

O PRtrUTO MLTNICIPALDE CRIxZEIA, usando da atdbuiçâo
que lhe couferc o ecigo ó5, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica
Municipal, e em conformidad€ com o artigo 71, da Iri
Corrplernentar n' 02, de 23 dç dercnüro de 1992 (Regiur
Jurídico Unico),

RESOLVE

Árt 1' - Conceder feüas a sepidora ruinicipal JAIRúNIA
ARINE MEDEIROS DE MACfuO ARAÚJO, AUiIiAT dE
Serviços Diversos, Mat. 311G1, no peíodo de O4/08/2025 à
o21091m25.
Árt 2n- Esta Poúaria entra em vigor na data de srra puhlicação-
revogando as disposições contríús.

Registre+e, pruique-§e e cu[&râ-§c o Fesente ato.

Cmrcta /RN, em0l de agosto de 2025.

BÁLFRAN KATSSON DANIAS DE MEDEIROS
Secretáno Munrcipal de 

^dmú,stBçâo 
e de Tr'rbutaçào

TOASAM TOSÉ DE MEDETROS
Prefeíto

Putlicado por:
Balfran Katsson Danlas dç Vedciros

Código Idcntifi câdor:FBO4oA07

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos MunicÍpios do Estado
do Rio Cr-ande do Norte no dia M/08/2025. Edição 35%
A verificação de autenticidade da nateria pode ser êita
infonrnndo o código identificadorno site:
htms ://www-d iarioÍrn icipal.combr/ferrum/

https:llw w w.diarionunic ipal.coírbr/ferrurn/rEteria/F8040407/6304bd3140713509991cd95109444e8a6304bd31a0713509991cd95í 09444ê84 111
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GRUZÉTÂ

EsrADo Do Rro Gnq,NDn oo NonrB
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praga Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. i 06.5 i 0/0001 -50

PORTARIA N" 169/2025-GP

O PREFBITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da ki Complementar Municipal n" O2192,

alterada pela Lei Complementar N'02-A de l0 de julho de 1995,

CONSÍDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que o servidor faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Aú. 1' - Conceder licença-prêmio * LP, por assiduidade, ao servidor

PEDRO CELESTINO FILHO, Auxiliar de Serviços Diversos, Mat. 213- 1.

ArL 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 14/0812025 a l4l7l/2l25.

ArL 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Cruzeta /RN, em 13 de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.



1410812025, o7 :41 Preíêitúra lúJnicipal de Cruzêta

LST,\DO DO RIO GR,TNDE D() NORTE
PREFEITLR".\ MUN ICIP,{LDE CRUreTA

CABINITE IX} PREFEITO
POR',l.\Rt.l N' 1 69/2025-(; P

O PRüUTO MU{IC'IPAL DE CRLZEIId usando das
atnAuições que lhe conferemo artigo 65, inciso n, a[nea "a", da
t-ei Orgânica Municipal, e em çonfomidade com os aÍigos 83,
&4 e 85 da [.ci Corrplerrrntar Municipal n" ü292, aherada pela
[,ei Conplerrrntar N' 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDEIANDO a Declaração da Coonlcnadoú dç Rççursos
Huranos, infonrnndo que o sewidor fazjus ao gozo da Ucença
Itcmio - LP.

RESOLVE
AÍL 1' - Conceder licençapÉnio LP. por assiduidade, ao

scrvidor PDRO CE-ESTINO FILÍIO, Auxüar de Sewiços
Divenos. Mat. 213-1.
Art 2" - A licença de quc trata o artigo anterior terá o pcriodo
de gozo conpreendido de l4l08i 2025 a 14/11/2025.
Art 3" - Esta Portaria entrd emvigor na tlata de sua publicação,
revogando as disposiçôes cootftirias-

Registre*e, ptbliqre-se e cumpÍr-§e oFes€nte âlo.

C'rureu /RN, em l3 de agosto dc 2025.

BALFRAN KATSSON D.4NTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipalde 

^dmfuislraçào 
e de Tributaçào

IOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuUicado por:
Balfran Kâtison Dantas de Mcdcúo5

Códgo Í&ntifi câ&r 5(,04Í;292

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia l4/Ml2O25.EÀrção 3lJ2
A vcrificação de autenticidade da untéria podc scr feita
rnforrrunr.lo o côdigo idcnlifiçadur no sitc:
https ://www-diarionunicipal.combri fenum/

https://w w w.diariorÍunichal.corÍLbrlfênurn hrêlerÀl56046292a5elbbg35214aba77í a749add754Oe7da5êfbb935214aba77l e7 49edd? 540e7d 1t1
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w, CRUZETA

EsrADo Do Rro Gn,q.xnn Do NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Âzevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 1 06.5 l 0/0001 -50

REPÚ'BLICADO POR INCORRECÃO

O PREFEITO I\íUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que the conferem o artiso 65, inciso II. alínea "a"" da Lei Orgânica Municipal. e em

conformidade com os artigos 76 e 78 da Lei Complementar Municipal n" 02 /92, alÍerada

pela Lei Complementar N' 02-A de t0 de julho de 1995,

CONSIDERÀNDO o protocolo n" 20112025

RESOL\TE:

Art, 1'- Conceder Licença Para Tratar de Pessoa da Família a servidora

NADIA DOS SANTOS FIRMINO DA SILVA, N{onitor Social, Mat. 3042-1.

^rt. 
2" - A licença de que trata o afiigo anterior terá o período de gozo

compreendido de l4lOBl2A25 a 121O912025.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e

tem seus efeitos retroativos à 14 de agosto de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ./RN. em 21 de agosto de 2025.

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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PORT.ARIA N' 171l2025-GP

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação



29lOAt2O25 , 10.24 Ref eitlrÍa t\Ârnicipalde cÍuzêta

E§TADO Do RIO CRANDE Do NoRTE
PREFTITUR,\ NTUN ICIP,{LDE CRUET,\

GABI§ETf TX) PREFf,IT0
P()R',r' Rl N."r7U2025-(;P

R_U UBI.ICA pO POR TNCORRIÇAO

O PRIIUTO MUNICIPAL DE CRIIZEIÀ usando das
atúuiçôes quc lhe confercmo anigo 65. inciso II, alínea "a", da
Iri Orgânica Municipal, e em contirrmidade com os artigos 76 e
78 da tri Conplenrntar Municipal n' 0792, altcrada pela lri
Conplerrrntar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSTDBANDO o pnrtocolo n' 201/2025.
RESOL!'E
Art l" - Crnceder Licença Para Tratar de Pessoa da Famiüa a

sçrv idora NADIA DOS SANTOS FIRMINO DA SILVÀ'
Monitor Social. Mat. 3(X2-1.
Art 2o - A licença de que tr-ala o afiigo ânlcrior tcrá o pr"ricrdo

de gozr corçreendido de l4l08i 2025 a 12109/2025.

ÂrL 3" - Bta Podaria cntra em vigor a partir da data dc sua
pubücação. e tem seus efeitos retroativos à [4 de agosto de
2025.
Registre-se, ptdique-§e e cumpra-se oFesent€ alo.

Cmzclc,/RN, cm 21 de agosto dc 2025.

BÁLFRAN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e cle Tn'butação

TOÁUUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Pudicado por:
Baltiln Kitsson llanlrs de llcdciros

Crídg o ldenti Eta&r:6CbA EF05

Matéria publicada no Di.rírio Oficial dos Municípios do Fstado
do Rio Chande do Norte \o dta29l08l2v5. Edição 3613

A vcrificação de autenlicidade da rratéria pode scr feita
infomnndo o cridigo identificadornc rite:
https //www.diariomrnicipal.combr/fenum/

httpsi//w w w.diarioÍrunicipal.com.br/íenurn/rÍEteriai6C6AEFo5/751adecÍ4df7eda6ecdO353a787 4O23f751adecí4df7eda6ecd035347874023Í 1t1



€# GNUZEÍÀ

Esr.c.ro Do Rro Gn-lN»n, oo NoRrr
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevcdo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 1 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inçiso ll, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.', t1612025

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder a PROGRESSAO HORIZONTAL do servidor AMADEU

SANTANA DE OLMIR,{, matrícula no 2-1, ocupante do cargo efetivo de Professor,

Ref. P3-I para à Rcf. P3-J.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, çm 2'7 de agosto de 2025.

Balfran Kâtsson Dantas de Medeiros

Sccretário Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquirn José de Medeiros
Prefeito
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F^§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRMUTLRA MUNICIPALDE CRUZETA

GABNI]TE DO PRtrFtrITO
P()R'l ÂRt { N' 172l2025{;P

O PRU.uTO MUMCIPÁLDECRUreIÂ,, usando da atribuição
que lhe confere o artlgo 65, incisa ll, alínea "a" da Iei Orgânica
Municipal,

CONSIDRANDO o parecer da procuradoria rmnicipal
proferido nos autos do PROTOCOLO N. " I 1612025;

REOL\'E

Ârt I o - Couceder a PROGRESSÃO HORZONTAL do servidor
AMADUISAi-IIANÁDEOLNTURA, rntricula n' 2-1, oçupanre
do cargo efetivo de Pmfessor, Ref P3-I para à Ref P3-J.
Art.20 - Eta PoÍaria entl" emvigorna dzúa dc sua publicaçâo,
revogando as disposições contrárias.

Regiske+e, prtliqre-se e currya-s€ o Eesente ato.

C;ruzeta,fRN, em27 de agosto de 2025.

BÁLFRAN KATSSON DANÍAS DE MEDEIROS
Secretário Municipai de 

^dministÊção 
e de Tributaçào

JOAQ(ITM TOSE DE MEDETROS
PÍefeito

PuHicaü por:
Ilalfran Karsson Danrai de Medeiros

Cód go Identifi ca&)r:04EBl F5A

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Ctrande do Norte oo dia28l08/2021 Fdição 3612
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode serfeita
informando o código identificadorno sire:
https //www.diariormnicipal.cornbr/fenum/

https:/,vww.diariomrnicipal.conLbríenu.irn/nrateria/04ÊB1FsA/6c1b8b62044'1eaf86d1be0357b3654056c1bgb6204a1eaf86d'1be0357b365405 M
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EsrADo no Rro GRnxne no Nonrr
MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azçvedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.s l 0/0001 -5c

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conf-ere o artigo 65, inciso lÍ, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 177 12025;

RESOLVE:

Art. IO . Conccder a PROGRESSÃO VERTICAL E HORIZONTAL dA

SCrvidOrA ANA HELOÍSA DE MEDEIROS MONTEIRO E OLIVEIRA, MAtTíCUIA NO

3736-1, ocupante do cargo efetivo de Supervisora Pcdagógica, Rcf. SP2-B para à Ref.

SP3.C,

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições conúárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Balfran Kâtsson Dantâ§ de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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Cruzcta /RN, em 27 de agosto de 2025.
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LSTADO DO RIo GRÀNDE DO NORTE
PREFEITUR{ MI]NICIPAL DE CRTiãTA

C.A.BINETE DO PRf,fEITO
PORTARIA N' T73l2025"CP

O PRU'ETO MTAIICIPALDE CRIZEIA. us ando da atribuicão
que lhe cc::!-ere o anigo ô5. inç:sc U. alinea 'a" d: tei Oryânica
Municipal,

CONSIDRÁNDO o parecer da procuradoria nunicipal
proferido nos autos rlo PROTOCOLO N. " 17712025;

RTSOIVF:

AÉ 10. Clnceder a PROGIiESSÃO \,ERTICAL E
HORIZONIAL da servidoraANÁ HTIOhA DE MTDURoS
MON"Tm,O E OL§'URÀ" matricula n" 373G1, ocupanÍe do
cargo cfetivo cle Superuisora Pcdagógica. Ref. SP2-B para à Rel
SP3-C,
ArL 20 - Esta Portaria entra emvigor na data dc sua publicação,
revogancio as disposiçôes contrárias.

Registre-se, trlHique-§e e cumFa-se o Fesente âto.

C,rurrcta /RN, em27 de agosto de 2025.

BALFRAN KÀTSSON D4NTAS DE MEDDIROS
Secretá,no Municir..ral 11e Àdminístraçãr: e rle Tribr:tação

"TOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Puhlica& por:
Ralfran Kaisson Drntas Jc \lcd;iru-i

Crórügo Identificador:49845F B 1

Matéú publicada no Diirio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio (iande do Norte no dia 28/0812025. Ediçào 3612
A verificação de autcnticidadc da rratória podc ser feita
infonanclc o cÁdigo identificador no ,.ite:
https ;//www.d iariorrunicipal.combr,/ferrum/

https:l/w w w .diariorÍunicipal.corr1br/Íenurn/rÍlateria/49845F81/53beadalÍ722edc8729d4d2cgd I b18db53bêa da7í722edc8729d4d2cgd 1b'18db 111
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!f,& CNUZETA

ESTADO Do Rro GnaN»u Do NoRTE

MTJNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azevcdo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 r 0/000I -50

PORTARIA N' I 74i202s-GP

O PREFEITO MUNTCIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhe

cont'ere o artigo 65, inciso Il, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 206/2025:

RESOLVE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSÃCI HOnfZONfAL do servidor EVERALDO

S^NTANA DE OLMIRÂ, matrícula n'37-1, ocupante do cargo efetivo de Professor,

Rcf. P3-l para à Ref. P3-J.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, cm 2'l de agosto de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Sccrctário Municipal de Administração c de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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2410812025. 07:55 PrêÍeiturâ ÀÁlnicipal de Cruzeta

LS T,\Do DO RIo GR{NDE Do NORTE
PREFflTUR{.MUNICIPALDE CRUZE-L{

GÁAI\ET[ IX) PRF,Ff,TT()

PORTART^ N' r?4/2025-{;P

O PRE'UTO MIÀIICIPALDECRUZErA. usando da atribuição
que the conferc o âÍigo 65, inciso II, alinea "a" da l-ei Orgânica
Municipal,

CON§IDIRÀ\DO o parecer da procuradoria nunicipal
profcrido nos autos do PROTOCOL0 N. " 206/2025;

RI,IiOt.Vt'j

ArL Io - Conceder a PROGRESSÀO HORZONIAL do sen'idor
EVIRALDO SANIANA DE OIIVURA. nntrícula n' 37-1.
ocupante do cargo clêtivo de Professor ReÍi P3J para à Refl P3-
J.

ÂrL 20 - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação.
rcr ugantlu as rlisposiçôes conlrárias.

Registre<e, pruique{c e curF&{e o Fesentc ato.

Cruzeta /RN. ern27 de agosto de 2025.

BA,FRAN KATSSON DANÍAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municrpal dc Administração c dc Tnbutação

JOÁ^UIM JorçÉ DE MEDETROS
Prefeilo

PuHicadopor:
Balfran Katssorr Dantfls dc Mcdciros

Códgo I&ntiÍicador:F! I 5693-1

Matéria publicada no Di;írio Clhcial dos Municípios do Lstado
do Rio Cr-ande do NoÍe no dia 28108/2025. trlição 3612
A verificação dc autenticidadc da rntéria pode set feita
infornando o código identificador no site:
https ://www.diariorrunicipal.combr/fenum/

https:/,ww.dhrioÍunichal.com.br/ferÍurn/rÍEteria/88156934/491d8bc3f8106f3b94884a3a6926ba30491d8bc3f8106f3b3449a43â6926b430 1t1
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Esrloo DO Rro Gn-rNur oo Nonrr
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 10ó.51C/0001 -50

PORTARIA N' 175/2025-GP

O PREFETTO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 207 12025;

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder a PROGRESSAO HORIZONTAL da sçrvidora REGINA

CELLY DINIZ ARAUJO, matrícula nu 338-1, ocupante do cargo efetivo de Professor,

Ref. P3-H para à Ref. P3-I.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogantlo as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato,

Cruzeta /RN, em 27 de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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LS T,U)O DO RIo (;zuNDE DO NOR'I'E
PREFEITURA.MUN ICIPAL D E CRUNTA

CARI\'ET[ IX) PRF,FETT0

PORT_{R|^ N. 1 ?5/2025-C P

O PRüIITO Mt ICIPAL DE CRI)ZEIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da tei Orgânica
Municipal.

CONSIDIIRÀ\DO o parccer da procuradoria mrnicipal
proferido nos autos do PROTOCOLO N. " 20712025;

ReÍeitura ÀÁ]nicipal de Guzeta

RESOLVE

AÍL IO - Conceder a PRO(RE§SÀO HONZONTAL da
sçrvidora REGINA CE-LY DINZ ARAIII O, nntrícula n' l3&1,
ocupante do caryo efetivo de hofessol Rel P3-H pam à Rel
P3.I,
Art 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
rsvogando as disposições contrárias.

Registrc'.se, Fldiqle{e e currEa{e o Fesente ato.

Crurta /RN. em 27 de agosto de 2025.

BÁLFRAN KÁTSSON DANTAS DE MEDDIROS
Sccrctário Municipaldc Administração e dc Tn-butação

JO,4QAIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

Publicado por:
Ballian Katsson fàutas rie Medeiros

Cródgo I&ntifi cador:D0A 5234D

Matéú publicada no Dirlrio Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 2&08/2025. Iiiçào 3612
A verificação dc autenticidadc da nntéria porle ser feita
intornando o código identificador no síe:
htt ps //www.diarionunicipal.combr/fcrum/

https J/w w w.diarioÍunicipal.cornbrlfenurn/rÍEteria/D0A 5234D/b84e203edêfe3ab'1046ab25c592a5508b84e203edeÍe3ab10464b25c59245508 1t1



*1 "**,-"""",". ..*& cnuzErA

Esr,tno Do Rro GnaxnB no Nonrs
MI.]NICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 1 0/0C01 -50

PORTARIA N" 17ól2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que ihe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' t85t2025;

RESOLVE:

Art, lo - Conceder a PROGRESSÂO HORIZONTAL da servidora RITA

GEORGIANA PEREIRA. D.ANTAS, matrícula n' 3501- 1, ocupante do cargo efetivo de

Professor, Ref. P3-C para à Ref. P3-D.

^rí 
2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Balfran Kâtsson Dantas de Medeiros

Secrctário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim Josá de Medeiros
Prefeito
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Cruzeta /RN, em 2'7 de agosto de 2025.
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ÊSTADO DO RJO GRÁNDE DO NORTE
PREFEITURÀ MLTNICIPAL DE CRUãIA

G.A.BINITE I)() PREFEITO
PORTARIA N" T 7612025.GP

O PREflTO MI IICIPALDE CRUZEIA, usando da arribuição
que the co::fere o a(igo 65, inclso II, alínea "a" da Le! r-)rgânica

Municipal,

CONSIDR,A\DO o parecer da procuradoria rmnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOI-ON.' 185/2025;

RESOI-\'E

.Art 1' - Conceder a PRüRESSAO HORIZONIAL da
servidora RIIA GIORG{ANA PBURA DÂNIAS. (Btricula n'
3501-1, ocupante do cargo efetivo de Prcfesso6 Ref P3{para à
Rell P3-D.
ÁrL 20 - Esta Pofiaria entla em vigor na data de sua publicação.
rcvogando as di:posiçõrs conlrárias.

Registre-se, trrui$re-§e e cumlra{c o presente ato.

Cruzeta /RN, em27 de agosto de 2025.

BALFRÁN trATSSON DANTÁS DE MEDETROS
Scmetário Municipal de Administraçào e de Tributação

JOÁ0UTM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prefcito

PuHicaü por:
Ralfian Krtsson D.r[tas de Medeinos

Ctódigo ldentifi catlor:5B792ICL

Matéú publicada no Diiirio Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norteno dia28/0812.A25. Edição 3612
A verificação de autenticidade da m.téria pode ser feita
infomundo o código identificador no síe:
https l/wuw.diariorunicipal.combr/fenum/

https:/,vww.dbriorÍuhicípâl.com.brlfenúrn/mate.ia/s8792FC,CJ5d597412917895798006090cíf1496âa5d597412917895798006090c1Í'1496aa 1il
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EsrADo DO Rto Gnax»e no Nonrn
muNrcÍpro DE cRLTzETA
Praça Celso Azevcdo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 1 0/CCC1 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conlêre o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Munrcipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.', 195/2025:

RESOLVE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSAO VERTICAL E HORIZONTAL da

senidora REJANE CELI DOS SÂNTOS, matrícula n" 3454-1, ocupante do cargo

efetivo de Professor, Ref. P2-C para à Ref. P3-D.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revosando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 27 de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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PORTARIA N" 177l2025-GP

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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GABI]\-ETf, IX) PRI,FIiITO
PORI ÀRI-{ N" 1771202s-GP

O PREETO MIÀIICIPALDE CRUZEIA, usando da aÍibuiçâo
que the conlere o a!-tigo 65, inciso II, alínea "a" da Iri &gânica
Municipal,

CONSDffiANDO o parecer da procuradoria
proêrido nos autos do PROTOCOIO N. ' 195/2025:

rrunicipal

RESOLVE

ArT IO - Conceder a PRCTÂESSÀo \ERTICAL E
HORIZONTAL da sçrvidora REIÂI\E CU-I DOS SANTOS.
matrícula n' 3454-1, ocupante do cargo efetivo de Professor;
Rrlt P2-C para À Ret P3-D.
Art 20 - Esta Portaria entla emvigor na data de sua pubücação,
revogando as disposiçõcs contriirias.

Registre-se, trUHique-§e c cumFa-se o prcscnte ato.

Cnrzeta /RN, em27 de agosto de 2025.

BÁI-FRAN KÀTSSON DÁNIÀS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e dc Tributaçào

.TOÁSUIITT JOSE DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado por;
Balftan Kat.son Daulas dc M(d(iros

Criü go Ithntifi catbrtlT&3lP33

Matéria publicada no Diiírio Oficial dos Municípios do listado
do Rio Gande do Norte no dia 28/08/2025. Edição 3612
A vcrificação de auteiiticidade da rratéria pode scr feita
infornundo o código identifiçadorno site:
httfrs //wrÀ'wdiadoümnicipal.cornbr/Ênum/

https:/lw w w.diariorrunícipal.comt r/Íernurn lnaletial7783lE33lbsd4 í 7dc4960feÍc4666942a77b5d4eÍb5d417dc4960fefc4666942877b5d4ef 1t1

r^§TÂDO DO RJO GR{NDE DO NORTE
PRtrUTURA MLINICIPALDE CRUZETA
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CRI'ZEÍÃ

Esrlnooo Rlo GnlIttor DoNoRTE
MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cr.lPJ 08. 106.5 l0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPÁL DE CRUZETA, usando da atribuição que the

conlêre o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 188i2025r

RESOLVE:

ArL 10 - Conceder a PROGRESSAO VERTICAL E HORZONTAL da

sen'idora TELI{,{ MARIA SANTOS DE ARAUJO, matrícuia n" 5A9-2, ocupante do

cargo efetivo de Professor, Ref. P2-C para à Ref. P3-D.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Sccretário Municipal de Administração e de Tributação
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Joaquim José de Medelros
Prefeito



29lOBt2O25 , OAt31 PreÍeitura Àfu nicipal de Cruzêta

F.s TADO DO RIo (;R\\DEDO NORTE

PREF'EITURÀ ]IIUN ICIPAI, DE CRTIãTA

GABI\ETtr DO PRIFEITO
PoRTARI^ N' r 78/2025-(; P

O PRü'IITo MIJI\ICIPALDE CRTZEÍÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, incise ll, alinea "a" da lri Orgânica

Municipal,

CONSIDIRÀ\DO o parecer da procuradoria mrnicipal
proferido nos autos do PROTOCOIO N '188/2025;

RESOLVE

AIL IO - CbNCCdCT A PRCX]RESSÀO \ERTIC'AL E

HORZONTAL da sçrvidora TE-MA MARIA SAI\'TOS DE
ARÁUIO. natrícula n' 5092. ocupante do cargo efetivo de

Pnrlessor Re[ P2-C para à R.'li P3-D
ÀrL 2o - Esta Ponariã entra emvigor na data de sua publicação,

r.-voganclo as dtsposiçõcs çonlriÍius

RegisÍre-se, trrdiqlê{e e cünFa{e o Fe§ente ato'

Cruzeta /RN. em28 de agosto de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Scrctário Municipal dc Administração e dc Tnt,utaçâo

JOA^AIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHitaü Prr:
Balfran Katsson Dantus de Medeiros

Críd go Identifi cador *Bá45C77

MaLiria oubliuada no Dúrio Oficialdos Municipios do E§tado

do Rio Crande do None no dia 2q ORi 1025. Ediçào 3613

A verificação de autenticidade da nBtória pode scr feita

infornnndo o côdigo identificador no site:

https y'/www.rliarionunicpal.combr/fenum/

https:/^xww.diârioÍY!nicipal.com.brfferrurntÍêleial3}445c77logec664887c975956dcdab48b3ab614409ec664887c975956dcdab48b3ab6144
1tl
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GRUZEÍÂ

EsrADo Do Rro Gnax»r oo NoRrn
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevcdo, 86 * CEP 59375-000

CNPJ 08.105.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETÁ, usando da atribuição que lhe

conl'ere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 183/2025;

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSAO HORIZONTAL da serv'idora IZAURA

ODETE DE BRITO, makícula r'254-1, ocupante do cargo efetivo de Professor, Ref.

P3-G para à Ref. P3-I.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-seo publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta ,/RN, em 28 de agosto de 2025

Balfran Kâtsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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PORTARIA N" I79I2025.GP

Joaquim José de Medeiros
Prefeito



29108/2025,08:38 frêf êitura ltunicipalde Cruzeta

tl§ TADO DO RIO (]R,INDE DO NoRTE
PREEII'I-R4. MUNICIPAL T'E CRTiZETA

CÀBL\trT[ DO PREF}:ITO
PORTART^ ti' t791202s-(;P

O PRU'UT0 MIJ:{ICIPAL DE CRfZETA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso 11, alinea "a" da Iei Orgânica
Municipal,

CONSIDBANIX) o paÍec€r da procuradoria m,rnicipal
proferido nos autos rlo PROTOCOTON.' 183/2025;

RESOLVE

AIL IO - C]onceder a PROCÀESSÃO HORIZONTA L da
sçn'idora ZAfIRA ODETE DE BRÍTO. rmtricula n' 25,t'1,
ocupante do cargo efetivo de Professor, Ref P3-G para à Ref.
P3.I.
ArL 20 - Esta PoÍaria cntra emvigor na data de sua publicação.
rcvogandu as disposições contrárias.

Registre-§e, trrniqrÔ.§e c cumFa-se o presente ato.

Crureta /RN, em28 de agosto de 2025.

BAIFRAN KÁTSSON DÀNTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Administração c dc Tributação

JOÁUAIM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado pr:
Balfr.an Kltsson Dantas de Mcdr'iros

Códgo l&ntiricâ&r:0589125 I

Matéria publicada no Diiário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Cr-ande do Norero dia 29/08/2025. Edição 3613
A verificação de autcnticidadc da Íâtéria pode scr feita
úfonrnndo o código identificador nu site:
htçs //wuw.diariorrunicipal.combri fenum/

https:/,^rv w w.diarioíünicipat.combr/f erÍurn/rÍrâteria/O5Eg í 251l6d121adeO5d6dd98b38a73525fbc97ba6d 121ade05d6dd98b38â735251bc97ba 1Í1
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w GRUZETÂ

Esrlno noRro Gnaxm ooNoRto
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 03. I 0ó.5 l0/0ccl --<0

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conÍere o arttgo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 2t7 12025;

RESOL\TE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor RONALDo

IUACEDO, matrícula no 221- i, ocupante do cargo efetivo de Professor, Ref. P3-G, para

à Ref. P3-J.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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29/08/2025.08:15 Rêfêitura À Jnicipalde Cruzeta

L§TADO DO RJO (;R,'!.NDE Do NORTE
PREFEITLR,\ N{UNICIPALDE CRU,'ETA

GABT\ITE IX) PRNFEIT0
P()Rr^RtAN' llt0/:025-cP

O PREETO MUIICIPÂLDECRIZIIA, usando da atribuiçào
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica
Municipal,

CONSIDIIRANIX) o parÊcer da procuradoria nunicipal
profcrido nos autos do PROIOCOLON.'21712025;

R}SOL\E

Àra lo - Conceder a PR«;RESSÂo HORZoNIAL do servidor
RONATDO MACUX), natrícula n" 221-1, ocupante do cargo
efetivo de Professor, Ref P3{i, para à Ref P3-J.

Art 2o - Esta Portaria cntra cm vigor ra data de sua publicaçào.
revogando as disposições contrárias.

Registre+c, ptHique-§e e culrFs-§e o Fesente âto.

Cruzeta /RN, cm28 de agosto de 2025.

BALFRÁN KATSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secretiá.rio Municipal de Administração e de Tributaçào

TO,4QLÍI1Ií JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

PuHica& por:
Ilalfran Katsson Ddntas de MedeiÍos

Códgo I&ntifi caôr: l3E3DAE3

Matéú publicada no Diririo Oficial dos MunicÍpios do Btado
do Rio Cr"ande do Noneno dia 2910Ü2025. tiição 3613

A verificação de autonticidade da ruitéria pode ser feita
infornando o código identiÍicador no site:
https y'/wuw.dàriorn-rnicipal.combr/fcrrum/

htçs JÀn w w .d hriom.rnic ipal.cornbr/ferÍu rn/rnaterh/ 1 3EIDA 83/co 222Í o4dedc1oe4c27 a1a2c\c615o2oco22xo4dedç10e4c27 à1a2c 8c 6 1 5020 1t1
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& cnuz§rÀ

ESTADO Do RIo GnaNon DONORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.i06.5i0i0001-50

O PR-EFEITO MUNICÍPÀL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conl'ere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânrca Municipal,

CONSIDERANDC o parecer da procura<loria municipal profcndo nos autos do

PROTOCOLO N. " 214/2025;

RESOLVE:

Art lo - Conceder a PROGRESSAO HORIZONTÀL da servidora MARIA DE

FATIMA AL\aES DE MEDEIROS, matrícula n'349-1, ocupante dc cargo efetivo de

Professor, Ref. P3-D, par-a à Ref. P3-j.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições conúárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025.



n)lnqDn?\ n7 \n

tl§ TADO DO RJO CR\NDE DO NORTE
PRtrEITTJR{ MUN ICIPALDT, CRUZETA

CÂBI\FTF IX) PRF-FTITO

PORT.ARI-{ lr" r 8l/2025-CP

O PRUUTO MTNICIPALDECRIJZEIÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65. inciso 

-lL 
alínea "a" da ki C)rgânica

Municipal,

CONSTDIIRANDO o paÍecer da procuradoria municipal
profcrido nos autos do PROTOCOLO N. " 21412025;

preíêiturâ À/t,ni.iôêl dê an-rzê!?

REiOL\'E

AIt, IO . C.onceder a PRO(RESSÂO HORIZONTAL dA

sen'rrlora l\{ARiA Dl IATIMA ALvL\ DL MIIJERO§.
rnatrícula n" 349-1, ocupante do cargo etêtivo de Pmfessoq ReÍ'-

P3-D. para à Ref. Pil-J.

Art 20 - Esta Portaria entra em rigor na data de sua publicaçào.
Íevogando as disposiçõcs contnírias.

Registr€-{e, trrHiqte-§e ê culrFa{e o Fe§ente ato.

Crureta /RN. em28 de agosto de 2025.

BÁLFRÁN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

.IOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
PÍe fcito

PuHicatb por:
Balfran Ka(sson Da tas dc Medcircs

Códgo l&ntifi cador:F34AB2DB

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municipios do Lstado

do Rio Grande do NoÍte no dia 29108/2025. Ediçâo 3613

A vcrificação de autcnticidade da rmtér'ia podc scr fcita
infornnndo tr códrgo idcntificador no site:
https :i/www.diarionunicipal.combrr'feÍrum/

h!1Fs:l r w w.dia!-t'rrun!cipal-.or.n-trr1ÍernJrn./t!atêr!a1E-?4A B2LE/27r8c97Í9í e828e7f8.98720í9ccÍ74c.27Í8c97í91e828e7f898720í ccÍ7dce 1t1



EsrADo Do Rro Gnant)r oo Nonrp
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.51 0/0C01 -50

CruZEÍÂ

DílD'TA DTI \IO tQ , /,II' E í-D

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conl-ere o artigo 65, inciso ll, alíuea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o pareccr da piocuradoria municrpal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 2 ll/2025;

RESOL\TE:

Art. 10 . Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAL dA SCTVidOTA MARIZA

SIMONE DINIZ ÀRAUJO, matrícula n'273-1, ocupante do cargo efetivo de Professor,

Ref. P3-D, para à Rcf. F3-J.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal dc Administração c de Tributação

Joaquirn José de Medeiros
Prefeito
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O2lL1,9t202q. 07 51 fteíeitLrra i rni.inalde Crlrzêia

F§TADo DO RIO (;R{NDEDo NORTE
PREFNT UR{ IITL;N ICIP,{I, DE C RUZETA

(;ÁBI\FTf TX) PRÊFEÍT()

TIORTARIA N' I82l'025-GP

O PR-U'ETO MU\ICIPALDECRLTZEIÁ. usando da atribuiçâo
que lhe confere o a igo 65, inclso Il, alínea "a" da lri Orgânica

Municipal.

CONSIDBÀ\DO o parecer da procuradoria rn'rnicipal
proforido nos autos do PROTOCOI,O N. ' 213/2025;

RESOLVE

Art lo - Conceder a PRO(RESSÀO HoRZONIÁL da

sewdora IIARÍZA S IN{ONE IrtNlZ ARAIIJO' nBücula n" 27-l
l, ocupante do caryo efetivo de Professor, Rel P3-D, para à Ref.

P3-!.
Aú 20 - Esta PoÍtaria entra em vlgor na data de sua publicaçào,
revoganrlo as disposiçõcs contrárias.

Registre*e, prdiqte.§e c cumFâ{e o Fesentê âto.

Cnzeta /RN. em28 de agosto de 2025.

BÁLFRAN KATSSON DANTÀS DE MEDEIROS
Secrctário Municrpal de Administração e dc Tributaçào

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfcito

PuHicaü-r Por:
Balfi-dn Kalsson Dsnla. de MedeiÍos

Crórügo I&ntifi cador:EC53ADE9

Matéria publicada no Diário Oficialdos Municipios tlo Btado
do Rio i,rande do Norte no dia 2910&2025 Ettição 3613

Averif,cação <Ie autenticidade da nutória pode ser fcita
infornnndo o código identificador no site:
https //www.d iarioÍrunicip aLcombr/fem.rm/

https:/h/ w w.diarioíÍuniclpal.combr/Íeírurn/rBteria/Ecs3ADEgi6a62bcb39b3674bMf798f4075e51bae6a62bcb39b3674bb4f798f4075e51 
bae 1t1



eÉ.

rE# CRUZETÂ

Esuoo Do Rto GRANDE no Nonrn
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cr'JPJ 08.106.51C/0001 -50

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conÍ-ere o artigo 65, inciso Il" alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer tla procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 190/2025:

RESOL\IE:

ArL lo - Conceder a PROGRESSAO HORIZONTAL da servidora RAQUEL

BATISTA FERNANDES DANTÀS, matrícula n" 340-1, ocupante do cargo efetivo de

Professor, Ref. P3-D, para à Rcf. P3-J.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contriá.,rias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta rRN, em 28 de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secrctário Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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2910A12025. 10:37 PreÍeitura Àtunicipal de Cruzêta

LST Do DO RIo CR.{NDE DO NoRTE
PREIITTJRA MTNIC IPALD E CRUTTTA

G,\BI\T]-TE IX) PREF!'II (}

P()Rt,\RtA N" It l/2025-(;P

O PREETO MUNICTPÁLDECRTZEIA usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, ineiso II. alínea "a" da lri Orgânica
Municipal

CONSIDRÁú\DO o paÍecer da procuradoú m'rnicipal
proferido nos autos do PROTOCOT O N. " 190/2025;

RESOI,\'E

-arL l" - Conceder a PROGRESSÀO HORZOMAL da
scrvidora RÂQIJE- BATISTA FB.NAIYDES DANIAS,
rntrícula n'340-1, ocupante do cargo efetivo de Pmfessor, Ref.
P3-D. para à Rcf. P3-J.
ArL 2" - Bta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contúrias.

Registre-sc, trrHiql(r{e e cunry8{e o Fe§entc ato.

Crureta lRN. em28 de agosto de 2025.

BÁLFRÁN KATSSON DANUS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Administração c de Tributação

JOAqTNM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Puuica& pr:
Balfran Katsson Dantas dc Medeiros

Cód go tdentifi câdor:783 I 8F0B

Matéú publicada no Diirio Oficial dos Municípios do Lstado
do Rio Crande do NoÍe no dia 29108/2025. Etiição 3613

A verificação d€ autenticidade da rntória pode scr fcita
infornrando o código identificadorno sitc:
https ://wwwdiariomrnicipal.cornbr/fenum/

https;//w w w.diariorünicipal.corÍ!brlfenurnimâteria/7B318FOB/89b844bd5t024ea37f6254bb3d134b7889b844bd5Í024ea37f62Ybb3d'134b78
1l-l



iÉ+t ERUZETÃ

EsrADo Do Rro GRnxlp DO NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvedo. 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.s l0/000r -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conl-ere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 205/2025:

RESOLVE:

Art. 10 - Concedcr a PROGRESSÃO HORIZONTAL do scrvidor DORGIVAL

MARTINS DOS SANTOS FILHO, marícula n'260-1, ocupante do cargo efetivo de

Professor, RcÍ'. P3-C, para à Ref. P3-I.

Art. 2ô - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-so e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025

Balfran Kâtsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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2910A12025, OAtlA ReÍeitura lvfu nicipal dê Cruzeta

LSTÁDO DO RIO GRANDEDO NORTE

PRÜUTI]RA MI]NICIPALDE CRUãTA

GABIj\-trTE TX] PRÉFEITO
P()RTARIÀ N' I 84/2025-G?

O PRSUTO MLTNTCIPÀLDECRUZEIÀ. usando da atÍibuiçâo
q're lhe confere o al1igo 6-5, inciso ll, alinea "a" da Lei Orgânica

Municipal.

CONSIDRANDO o parecer da procuradoú mrnicipal
proferirlo nos autos do PROTOCOLO N. " 20512025;

RESOLVE

ArL 1o - Conceder a PROGESSÃo HORZONIAL do sewidor
IX)RGML MAR NS DO§ SANTOS FILIIO, rstricula n'
26G1. ocupante do cargo efetivo de Professoq Ref P3-C, para à

Rei P3-I.
Art 2" - Esta Portaria entta emvigor na data de sua publicação,

revogando as disposições conlrárias.

Registre-se, trrnique-§e e cumtra-§e o pre§ente âto'

Cruzeta /RN, em28 de agosto de 2025.

BÁLFRAN K4TSSON DANTAS DE MEDEIRAS
Secretário Municipal de Administração e de Tnt'utação

JOÁ^UM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado Por;
Bal6:an Katsson Dantas de Medeiros

Córügo klentifi caür: 1 89F641 1

Mari'ria oublicada no Diário Oficialdr-rs Municipios do Etado
.lo Rio i,rande do Noúe no dia 29 08 2025 tdiçào 3613

{ \ eriÊ(acào dc üutcnlicidü.le dü nratéria pode sct [citu

in[onmndo o côdigo identificador no site:

https ://www.dinriorrunicipal.combrlfemum/

https://www.diarioÍÍunicipâl.com.br/fem]rnlrrâle.ial1*gF6411t257d486a7bo3aÍ3adbe7c34g55c41132257d486a7b03aÍ3âdbê7c34955c4Í132
1t1
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tÊát Cn['ZÉTA

EsrADo Do Rro Gnlxor no Nonrr
MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. r 06.51 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que the

cont-ere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proíerido nos autos do

PROTOCOLO N. " 19912025:.

RESOLVE:

Art. I o - Conccder a PROGRESSÀO HORIZONTAL da scrvidora MARIA DO

SOCORRO DOS SANTOS, matrícula no 164- I , ocupante do cargo efetivo de Professor,

Ref. P2-H, para à Rcf. P2-J.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando as

disposições contriírias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o prescnte ato'

Cruzeta /RN, em 2!l de agosto de 2025.

Batfran Katsson Dantâs de Medeiros

Secrctário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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ft eÍeituía Mrnicipal de Cruzeta
29/08/2025.08:18

L§TADo DO RTo (;RANDEDO NORTB

PREFEITLR,\ T{TINICIPALDE CRUZETA

GÁBIIiETÍ IX) PREFEITO

POR',r'ARl A li' lE5/2025{;P

O PREUTO MLNICIPÂLDECRITZEIÀ usando da atribuição

["L-rii. Ã"i.t o artigo 65, inciso lt, alínea "a" da Lei Orgânica

Municipal.

CONSIDIIRANDO o parccer da procuratoria m'rnicipal

p.orc.iOo "ut 
auto§ do PROTOCO10 N " 19/2025;

RESOLVE

AIL IO - Cbncsdcf A PRO(RESSÃO HORIZONTAL dA

"ãtiiar. ruinll oo socoRRo Dos S À\Tos' rmtricula n''iAi:;;;;;;i" 
d" caryo elctivo de Professor' Ref P2-H' para à

Ref. P2-J.

Àr zã - Lru portrria entra emvigor na data de sua publicação'

revogando as disposiçõcs contrárias'

Registre-§e, puHiqre{c e currysde o Fesenê 8to.

Cruzeta /RN, em28 de agosto de 2025

BAT,FRAN KATSSON DANUS DE MEDEIROS

§".ÁÀ" üt""ip"l de Administração c de Tributação

JO, QUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaü Por;
Balfran Katsson f)antas de Medeiros

Crídgo I&ntificaibr: I FB77E9F

Matéria Dublicada no Dário Oücialdos Municipios do Etarlo

ãíiü"-cir-ra. a" None no dia 29'08i2025 Ldiçào 3611

--q t*rinüiá" Oi rrtenticidatle du rmt('ria pode scr lcitu

intornana'o o coaigo identificador no site:

friipt l7***.ai*"-.-n icipal combr/ferum/

httpsJ^/iww.diariorÍUnic-q]al.cornbrlfêrÍUrn/rnateÍia/1FB77E}F/6bb385zeeoÍ7a8c7Íb795o9c8bdo56eí6bb3852eeof7a8c7Íb79509c8bd056eÍ

1t1
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tÉÊ

Esrnoo oo RIo Gn,txne DO NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/000 l -50

CruZEÍÂ

DíI Ír.r a DÍ a ]\to í eÁl1ílr< í-I,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçâo que lhe

cont'ere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDEP.A|{DO o parcccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N .', 18412025;

RESOLVE:

ArL l" - Clonccder a PROGRESSÀO HORTZONTAL da scrvidora

ALBERTINA DANIELE DÀ CRUZ, matrícula n" 327-1, ocupante do cargo efetivo de

Pruicssor, R.eL P3-C, para à Rel P3-i.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração c dc Tributação

Joâquim José de Medeiros
Prefeito
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A2tngl2o25 , 01 :\5 Êef êilura tl-!nicina! de CÍllzeta

T:§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITI-RA }íUN IC IP,{L D E C RUãTA

CABI\FTf IX) PREFüITO
P()RTARIÂ N" I86/2025{;P

O PRUIIT0 MLhIICIPAL DE CRI]ZEIA. usando da atÍibuição
que lhe conferc o artigo 65, inciso II, alinea "a" da tei Orgânica

Municipal.

CONSIDERAIIDO o parecer da procuradoú m'rnicipal
pro{iurido nos autos rlo PROTOCOTO N. " l84i 2025;

R.ESOL!'E

ArL lo - conceder a PRO(iIESSÀO HORIZONTAI- da

servrdora ALBfI{l INA ITANIE-E DÂ CRÜZ rrBtriÇula n'127-1.
ocupante do cargo efetivo de Professor, Ref. P3{, para à Ref'
P3-I.
ArL 2o - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

Registre-se, prHi4rc{e c culryâ-§e o Fe§entc 8to.

Cruzeta,rRN, em28 de agosto de 2025

BAI,FRAN KATSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal dc Adminislração e de Tnbutação

,IO,4QTNM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaü Prr:
tlalfi'an Krtsson l)antas de Medeiros

Cródgo I&ntifi ca&r:FFfl 72(I

Matéú pubtcada no Dário Ofiçial dos Municípios do E§tado

do Rio Crande do Norteno d;a29lOA2O25. tdição 3613

A verificação dc autenticidade da úatêria pode scr feita

infornando o código identificadorno site:

https //www.d àrionr.rnicipal.combr/femam/

https://w w w.diarioÍÍunicipal.cornbr/terÍurn tríêletialFFi(j72cI,17 478042277 68ea58gc57f d42eÍ 313be37 47 EM227768ea589c57f d42eÍ313be3 1t1



!Ê4' CRUZETJ\

EsrADo D0 Rto GRa.xor D<r NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azcvedo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que the

confere o artigo 65, inciso Il, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.'. 21812025;

RESOLVE:

Art 1" - CONCEdCT A PROGRESSÃO VERTICAL E HORIZONTAL dA

sen'idora ANA P^.ULA DE AR UJO PINHEIRO, matrícula n" 3352-2, ocupante do

cargo cfetivo de Profcssor, Ref. P2-C, para à Ref. P3-D.

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o prcsente ato'

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Sccretário Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
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29lOAl2O25 . 08:55 fr eÍêitura lfu nicipal de Cruzeta

F§TADo D0 RIo (;RÀNDEDO NoRTE
PREFT]ITLT,\ MT]NICIP{I, DE C RUZET,\

O PRüETO Mt.hlIClPÀLDECRtZEtÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da tei Orgânica
Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria m^rnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOLO N-'218/2025;

REiOLVti

AIt. IO . Conceder a PRCX;RESSÀO VERI-ICAL E
HORZONIAL da servidora ,{\A PAUL{ DE ARAttrO
PINHURO. Íratricula n" 3352-2. ocupante do cargo efetivo de
Profcssor- Rcl P2-C, para à Ref. P3-D.
ArL 20 - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação,
revogando as dispos4õcs contnirias.

Registre-sc, trIbliqtre-se c cunFa:sc o Fc§ente âtc

Cruzeta /RN. em28 de agosto de 2025.

BÁI,FRÁN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal dc Administração e dc Tributação

JO,4UAIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prc lcito

PuHitarbPor:
Ballian Katsson Dantas de Medeiros

Crídgo Identif ca&r:55F65858

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado

do Rio Crande do Note to dia 29/0812A5. tsdição 3613

A vcri§cação de autenticidadç da nntéria podc ser feita
infornando o côdigo identi§cadorno site:
https'/ wwdiadonunicipal.combr/fcrrum/

https:/ r/ww.dbriorÍunicipal.cornbrlÍerÍurn/ÍBteria/s5F65858/2aca2784ga2cl629íce1632eecbÍegbb2aca2784942cÍ629fce1632eecbÍeBbb
111

GABINETE tX) PRfFf,ITO
POR'1.ÀRIA N-" r 87/lo254P



tf,*# cnuzErÂ

EsrADo Do RIo GR.q.xnE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevcdo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçâo que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipaI proferido nos autos do

PROTOCOLO N .' 22012025;

RESOLVE:

Art. IO - CONCCdCT A PROGRESSÀO VERTICAL E HORIZONTAL dA

servidora RITÂ RELVA DE BRITO, matrícula n" 3502-1, ocupante do cargo efetivo de

Professor, Rcf. P2-C, para à Ref. P3-D.

ÃrL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta lRN, em 28 de agosto de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Sccretário Municipal de Administração e dc Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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2910412025 . 09:01 PÍêíêitura tÁlnicipal de Guzeta

F.S'Í'ADO DO RIo GRÂNDE Do NORTE
PREFflTTJRT MUNICTPALDE CRUATA

G,\BI\ETE DO PREFf,IT0
PORTÀRIA N' I II8/2025{; P

O PRüUTO MLINICIPALDECRLZED{, usando da atribuição
que lhe confere o s(igo 65, inciso ll, alinea "a" da I-ei Orgânica
Municipal

CONSIDmÀ\DO o parccer da procuradoria rrunicipal
proferido nos aulos do PROTOC.OLO N. " 22012025;

RESOL\'E

-4rr Io - Clorceder a PRCXiRESSÀo \ERTICI{L E
HORZONTA l- da se rvidom RITA RU-VA DE BRITO, natrícu la

n'3502-1. ocupante do cargo efetivo de Professor, ReÍ P2{
para à Rcf, P3-D
Art 20 - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
rcvogando as disposiçõcs contrárias.

Registre-se, Fluique-§e e cürrya-se o Fesetrte 8t().

Cruzeta /RN, em28 de agosto de 2025.

BALFRAN KATSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçâo e dc Tnbutação

JOÁIUTM JO§É DE MEDEIROS
Prefeito

PuHitaü Por:
Ilal&an Katsson Dantas d€ Medeiros

Cód go l&ntifi cador:6l2FE73C

Matéria publicada no Diário Oficial dos MunicÍpios do Btado
do Rio C-cande do Norte no dia2910812025. Eldição 3613

A vcrificação de autenticidade da rrntória pode scr feita
inlornando o côdigo identificador no site:
h nps //www.d iariom.rnicipa l.combr/ fem,rm/

https://w w w.diar-Drrunicipal.corÍ[brlíerrurn/rÉte.ialô12FE73c/336b8f61cêc75do629zfagbac99c8cf336b8f61cec75d062s2ÍÍâ9bâc99c8cí
1t1
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rÉÉ CRIJZETA

EsrADo Do Rro Gnqxnr Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevcdo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.510/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçâo que lhe

conl-ere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procura<.loria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 20012025:'

RESOL!'E:

Àrt. 10 - CONCCdET A PROGRESSÃO VERTICAL E HORIZONTAL dA

servidora CLENIA NAJ,\R FERI{ÀNDES BRITO, matrícula n" 332-1, ocupante co

cargo efctivo de Profcssor, Ref' P2-D, para à Ref. P3-l'

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secrctário Municipal dc Administração c de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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291Oa12025, 10143 PleÍeitura Àtunícipal de Cruzêta

LS T,,IDO D() RIO GRq.NDE DO NoRTE
PREFEITLR,\ MUNICIP,A.L DE CRI]ZTA

CÂBI:iETf tX) PR[:Í F-IT0
PORrÂRtÁ ti' 189/1025{;P

O PREIITO MTNICIPAL DE CRUZ-EIA. us ando da atribuiçâo
que lhe .onfere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lei Oryânica
Municipal.

CONSIDBÀ\IDO o parccer da procuradoria rnrnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOLO N. " 200/2025;

REiOL\TI

fuL 1" - Conceder a PROC;RESSÃO IERNCAL E
HORIZONIAL da servidora CI-Ê\L{ NAJARA FIRNANDES
BRJTO, nntrícula n' 332-1. ocupante do cargo efetivo de

Prolcssor RcÍi P2-D. panr à Rr'f. P3J.
ÂrL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubLicação.

revogando as disposiçõss conlnírias.

Registre-se, prHi4l(}§e e culrEa-se o Ire§cnte ato.

Cruzeta /RN, em28 de agosto de 2025.

BÁI-FRAN KÁTSSON DANTÀS DE MEDÊIROS
Secrctário Municipal dc Administraçào e de Tnbutação

JO,4Q(NM JOSÉ DE MEDEIROS
Pr€fcito

PuHicado por:
BalfÍan Katsson Dantas dc Mcdeiros

Códgo ldcntific ador:829438I C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 29l0tl/2025. Blição 3613

A vcrificação de autenticidadc da iratcria pode ser Í'eita

infurrrando o córligo idcntificador no sitc:
https J/urlw.diarionun icipal.combr ferrum/

hnps://w w w.diariorí!nicifral.corrbr/ferÍr]rn/rÍEterh/B2943B1Cyed Ob1ga467bÍ3a28a3íaÍO2435Oe7dbaed0bí ga467bf3a28e3Íâf024350e7dbê 1J1
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§*4' CRIJZEÍÂ

ESTADo Do RIO GRNXOT NO NONTB

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azevcdo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 1 0/0C01 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

cont'ere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDEP.ANDO o parccer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.', 19412025'.

RESOLVE;

Art. lo - Conceder a PROGITESSÃO HORZ0NTAL da servidora PAULA

MARILENE MONTEIRO DE MEDEIROS C^VALCANTE, matrícula n'3140-1'

oeúpaiitc ,ju cargu cfetivo dc Pedagogu, Ref' SP3-A para à Rcf. SP3-H.

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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a2to912025, i7 41 Fêfeitura iÀrni.ipal dc Guzetâ

ÂSTADO DO RIO G&\NDE D() NORTE
PREFEITUR{ }TUNIC IPAL DE C RT]ãTÀ

CÂBI\TTf tx) PRÊIFITo
PORTARI^ r'r90/2{r254P

O PREflTO MLNICTPALDECRI-rZEIÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso I! alinea "a" da ki Orgânica

Municrpal.

CONSIDIIRÀ\DO o patecer da procuradoria nunicipal
profcrido nos autos do PROTOCOT-O N.' l%/2025:

RT§OLvE

ArL IO. Colceder a PRO(R.ESSÀO HORIZONTAL dA

servÍlora PAÜLA. MARII-I E MON lER0 DU MU)EROS
CAVAITCANTE, nntricula n" 3140-1, ocupante do cargo efetivo
de Pedagogo. Rcl SP3-A para à Ref. SP3-H.

Art 2o --E*a Poltaria entra emvigor na data de sua publicaçâo'
revogando as disposições contnirias

Registre-se, trIuiqle{e e cur{rr{e o Fe§entc ato.

Cruzeta /RN, em 28 dc agosto de 2025.

BÁI,FRAN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municrpal dc Administração c' de Tnbutação

JOÁQAIL{ lAçÉ DF: ME .tEIRAS
Prefcito

PuHita& Prr:
Ilalfan Katsson Dantas de Medeims

Códgo Ídentifi ca&r;C'8337946

Maréú pub[cada no Diário Oflcialdos Municipios do Btado
do Rio irande do None no dia 29r08r2025 Ldiçâo 3613

A verificação dc autcnticidads da ÍratóÍia pode scr feita

infornnndo o código identificadorno site:
https //wwwdiariorrunic ipal.combr/fcmum/

https://w w w.diarioíÍunicipal.combríenurn/materia/cB337946i8e90aa44d558355b2bf 1c5264d34c6308e90aa44d558355b2bÍ 1c5264d34c630 1t1
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r€ú CRUZETA

EsrADo D«r Rro Gnnxnr Drl NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 1 0/000 l -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

cont'ere o artigo 65, rnciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 186/2025:

RESOLVE:

ArL 1o - Conceder a PROGRESSÃO gOntZONfAL da servidora MARIA DE

LOURDES DE MEDEIROS, matricula n' 157-1 , ocupante do cargo efetivo de

Professor, Ref. P3-D para à Ref. P3-G.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào' revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
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29lOAl2O25. 0a111 Plef eitura Municipal de Cruzêta

FST,{Do D() RJO GR.TNDE Do NORTE
PRIiFEITLR"'\ MUNICIPAL DE CR(JATA

G-{BI\-ETE IX) PREFEITO
POR]ÂRlAN" l9ll2025{;P

O PREIITO MU|IICIPAL DE CR[)ZE[A. usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso lI, alinea "a" da tri Ggânica
Municipal,

CONSIDIXANDO o parecer da procuradoria mrnicipal
proferfulo nos autos do PROTOCOLO N " 18í2025;

RESOLVE

ArL IO - Conceder a PRO(RESSÃO HONZONTAL dA

sçrvirlora MARIA DE L/OÚRDES DE MU)EROS. rrutrícula n"

157-1. ocupante do caryo efetivo de ProÍ'essor. Refl P3-D para à

Ref Pll-(i
Art 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rcvogando as disposições contrárias.

Rcgistre{e, trlHiqrc-se e culrya.sc o Fesente ato'

Cruzeta /RN, em28 de agosto de 2025.

RALFRÁN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal dc Admhistração c dc Tributação

JOÀQUIM JO§É DE MEDEIROS
Prefeito

Pudicaü Por:
Baltian t(atsson Dantas dc Mcdcüos

Có<I go ldentifi cadrr:0C423'180

Matéria oublicada no Diário Oficial dos Municipios do Btado
rlo Rio C-r-andc do Nsís ao dia 19108/2025. Eliçào lô13

Avcrificação de autenticidade da ÍBtéria podc scr feita

infonrando o código id(ntificadorno sitc:
https'J/www.diarionÍrnicipal combr/fenum/

htFs:/,/www.diâriorÍUnichal.combr/ÍeíÍUÍnlfiIrleflaJoG,234fJoteleeb7644301d87c9Íec62dc4160Íd8fe7êeb76,14301d87c9íec62dc4160Íd8f
1t1



CRUZETÂ

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhe

cont-ere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parcccr da procuradoria municipal profcrido nos autos do

PROTOCOLO N.', 21612025;

RESOLVE:

ArL lo - Conceder a PROGRESSÃo HORIZoNTAL da servidora

FRANCILEIDE CRISTINA DE LIMA, matrícula n'333-1, ocupante do cargo efetivo

rie Profussot, RsL P3-H pala à Rei. P3-i.

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito

sr.a

{*á,

EsrADo Do RIo Guxur, Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azevcdo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/000 I -50
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oltiql2n2S qg.na PrêÍêítlrra ll' rnicinâl.lê C,, 17êrâ

tls T.UX) DO RÍO (;R,\NDE DO NORTE
PREFUTURA MLTN ICIPAL D E CRUreTA

(:ARI\IITT ]X) PRI.Ff IT{)
PORInRIÂ N" t92l?025{;P

O PRE'IITO MTNICIPAL DE CRLZEr-A, usando da atribuiçào
que lhe confere o aÍtigc 65, inciso ll, alínea "a" da biC)rgânica
Municipal

CONSIDB'ANDO o parecer da procuradoria Írunicipal
proferido nos autos tlo PROTOCOL0 N. ' 2lí2025;

RESOLvE

AÉ TO - Conceder a PRO(RFSSÀO HORIZONIAL dA

sçwidora },RANCILLIDL CRI,STIIiA DE UI|4A, NBIíCUIA N.,

3311. ocupante do cargo efetivo de Professor. Ref. P3-H para à

Rcl P3-I.
Art 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào,

rcvogando as disposrçõcs conlÉrias.

Rrgistre-se, trrtliqtHe c cumFe-se o Fesente ato.

Crurta /RN. em 28 de agosto de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração c de Tributação

JOÁQUIM JAú DE MET'ETROS
Prcfeito

PuHicaü Por:
Balfi'an Kats:on Daolas Je Medeircs

Código lde ntifi c ador: FDC94D6F

Matéú publicarla no Diário Oficial dos Municípios do Btado
<to Rio irande do Norte no dia 29108/2025. tdição 3613

A vtnfiiação dc autculicidadc da rratéru pr-rde scr feitu

infornando o côdigo identi6cador no site:

https //www.diarionunicipal.combl'fcmum/

https://w w w.dÍârbrrunicDâl.combr,{enurn/rYÉteri€úFDC34D6E77f9791Oc7ab3âbc 171d 27dÍ 4538562577Í97910c7ab3abc 171d27df45385625 1t1
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* CRUZETÂ

EsrADo DO RIo Gntxon, Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZBTA
PraçaCclso Azevcdo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 03. 106.s i0/0001 -s0

PORTARIA N'193/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alítea "a" da Lei Orgânica Munrcipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N .' 22312025:

RESOLVE:

Art. l" - Conceder a PROGRESSÃO HoRIZONTAL da servidora

JOSEMARYLU,ÀNASILVASANTOSSOARES,matTículan"339-l,ocupantedo

cargo efetivo de Professor, Ref. P3-G para à Rcf. P3-1.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025.

Balfran Kâtsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal dc Administração e dc Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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29lOAl2O25, 10.47 ft êÍeitura ÀÁ]nicipal de CÍuzeta

L§TADO DO RJo GRANDE DO NoRTE
PREFEITLRÀN{UNICIPAL DE CRIIreT-,\

CÀBtNtrTE DO PRf,FfITO
PORTART^N' l9l/2025{;P

O PRE'EITO MUNICIPALDE CR[)ZEIÀ usando da atribuição
que lhe conlàre o artigo 65, inciso II, alinea "a" da leiOryânica
Municipal,

CONSIDBANDO o parecer da procuradoria mlnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOAN." 22312025:.

RES OLVi-;

ArI I" - Conceder a PROGRE§SÀO HORZONIAL da

scn,idord JOSWARY LUÀNA SIL\A SAN'TOS SOARES.
ÍrBtÍícula n'33+1, ocupante do cargo efetivo de ProÍbssor, Ref-

P3-G para à Ref. PilJ.
ÂrL 2o - Esta Portatü entra emvigor na data de sua publicação,
rcvugando as disposiçõcs contránas.

RegistrGse. trrHique-§e e cür{rr:§e o pre§ente ato.

Cruzeta /RN, em28 de agosto de 2025.

BALFRÀN TÁTSSON DANIAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal dc Admi istração c dc Tributaçào

JO,4QUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

PuHicadopor:
Balfran Katsson Ddntas dc i\lcdciros

Crídigo tdenti fi catbr:C54.160F5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado

do Rio Cr-ande do NoÍc no dia 29108/2025. Ediçào 3613

A vcrificação dc autenticidadc da ratéria podc ser feita
rn lornando o código identificatlor no sitc:
https //www.diariomrnicipal.combr/ferrum/

https://w w w.diarionunicipal.com.br/ÍerurnirÍlateria/Cs460F5/b448cBd l1a5ea6bccgedob8a29âb45b7b448c8d1'1asea6bccged0b8a29ab45b7 1t1



'iÉ4iG# CRT'ZEÍÂ

Esr.too oo Rto GRlxoo no NoRrr
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azevcdo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.510/0001-50

oPREFEIToMI]NICIPALDECRUZETA,usandodaatribuiçãoquelhe

conl-ere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 19612025:.

Art. 1o - Conceder a PROGRESSÃO HORIZoNTAL do servidor GILVAN

COMES D^ SILVA, matricula n" 59-1, ocupante do cargo efetivo de Professor' Ref'

P3-G para à Rcf. P3-J.

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubticação' revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, putrlique-se e cumpra-§e o presente ato'

Éalfran Katsson Dantas de \lcdeiros

Sccrctário Municipal dc Administração c dc Tributação

Joaquim José de Medeiros
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PORTARIA N' I94I2025-GP

RESOLVE:

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025'

Prefeito



29tO812O25, 08157 PrêíêituÍa iÁJnicipal de üuzeta

TliTADO Do RIO (]R{NDEDo NORTE

PRMEITLR,{ NÍUN ICIPAI- DE CRTJãTA

CAEI\[Tf TX) PRITATT0
POR r \RIl N', 194/!025{;P

O PRUETO ML\IICIPALDE CRI-rZEIÀ us ando da atribuição
que lhe confere o artigo 6-s, inciso ll. alinea "a" da tei Orgânica
Municipal.

CONSIDIIIIANDO o parccer da procuradoria rrunicipal
profcrido nos autos do PROTOCOLO N. " 196/2025;

RESOLVE

Art I o - Corceder a PRCxiRESSÀo HORIZONIAL do servidor
GILVÀ\ @MES DA SILVÂ. nntrícula n" 59-1, ocupante do
cargo efetivo de Professor, Rel P3dpara à Rei P3-J.

Art 2" - Esla Poíaria entm em vigor na data de srra publicaçào.
revogando as disposições contnirias.

Rcgistre-se, FrHique-se e currFl.{ic o Fesente ato.

Clui:eta /RN, em28 de agosto de 2025.

BALFRÁN KÁTSSON DÁNÍAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Àdministraçào e de Tributaçào

TO- QLTTM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

PuHica&Por:
Balfi-irn Katsson Dantas de Medeiros

Crid go Itkntifi ca&r:6 I | 856C7

Mateú publicada no Dário Olicial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia29/0812025. tdição 3613

A vcrificaçâo de autenticidadc da nntéú pode ser feita

infonrnndo o côdigo idenrilicadorno sile:
https l/www.diarionunicipal.combr/fcnum/

htrps:,rw w w -diarbrÍrJnicFât.corÍrbr/teÍÍurn/materia/611856c7/Íe407'í1d8755bs 1e8efc30fc37Í94e5afe4071í d8755b9'1e8eíc30fc37f94e5a 1t1
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cRUZÉÍÂ

EsrADo DO Rro GnlNos DO NoRTE

MUNICÍPTO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvcdo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/000 I -50

PORTARTA N" 195/2025.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

cont'ere o artigo 65, inciso Il, alinea "a" da Lei Orgânica Municrpal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N .', 19812025;

RESOLVE:

ArL lo - Conccder a PRoGRESSÀO HORIZONTAL da servidora SANTANA

FR{NCINEIDE MEDEIROS DA SILVA, matrícula n' 3430-1, ocupante do cargo

efctivo de Profcssor, Ref. P3-C para à Rcf. P3-D.

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 2[i de agosto de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e dc Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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2910412025,08.56 Ptef eitura [,lunicipal de âuzeta

F-§ T,\Do Do RIO GRANDEDO NORTE
PREFEITT]R{ IIIUN ICIP-,\t, DE C RUZTTA

CABINETf, tX) PRT:FEITO

POR',IÂRt^ N' 195/2025{;P

O PREUTO MIIN'ICIPAL DE CRIZEIA, usando da atnbuição
que lhe confere o artigo 65, inciso Il, alinea "a" da l,ei Clrgânica

Municipal

CONSDRÀNDO o parecer da procuradoria mrnicipal
proferido nos autos do PROTOCOLO N.' 198/2025;

R[§OL\'Ê

AIÍ. I". Glnccder a PROGFSSÀO }IORZONIAL dA

servidoru SÀNTANA FRANCINUDE MIDUROS DA §ILVA,
nntrícula no 343G1, ocupante do cargo efêtivo de ProÍêssor,
Rcl P3-C para à Rcli P3-D.
Art. 2o - Lsta Portaria eotra emvigor Da data de sua publicação.
rcvogando as disposiçõcs contrárias.

Registre-se, tr Uiqre-se e cumFr-§e o Fe§etrte ato.

Crureta /RN, em28 de agosto de 2025.

BALFRAN KATSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal de Administração e dc Tributação

JOÁIUIM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prcfcito

PuHicadtr Por:
Balli?n lGtsson Dantas de Medeiros

CórIgo l&ntif ca&r:5F6 37|

Matéú publicada no Dário Ohcial dos Municipios do Estado

do Rio Grande do Noíe no dia 29108/2025. Edição 3613

Â verificação de autenticidadc da rÊteria podc scr fcita
infornando o código idcntificador no sitc:
https'//wuwdiariorrunicipal.combr/ferrum/

htlps://w w w.diariorÍunicipal.com.br/fêrrurn/rÍEteriâ/5F696371/0e 7 c8175772aÍ6aÍb1g511d938324aÍ80e7c81 7 577 2af6aÍt\l5511d93832aaÍA 1t1



{SsS, GNUZETA

EsrAD() D() Rro Gnar.ug oo Nonre
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevcdo, U6 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 lC/0001 -s0

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conttre o artigo 65, inciso Il, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAN'DO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 20312025;

RESOLVE:

Art lo - Conceder a PROGRESSÂO HORIZONTAL do servidor JOSE

TADEU COSTA DE MEDEIROS, matrícula n'337-1, ocupante do cargo efetivo de

Professor, Rel P3-A para à Ref. P3-H.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Sccrctário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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29t08t2025,1034 ReÍeitura Mrnicipal de Cruzeta

ESTADO DO RIO GRÀNDE D0 NORTE
PREFUTT]RA NITJN ICIP^L D E CRUZETA

(;ABI\fTE IX) PREFEITO
PORTARIÂ N" I96/2025{;P

O PRUETO MINICIPALDECRIZEIA, usando da atnbuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso ll, alinea "a" da I*i Orgânica
Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procumdoú mrnicipal
proferido nos auros do PROTOCOL0 N. " 203/2025;

Rl}jOL\'E

Art l o - Conceder a PRoCiRESSÃo HoRzoNIAL do servidor
JOSE TADüJ COSTA DE MDUROS. nBtricula r' il7-l'
ocupante do cargo efetivo de ProÍbssor. Reli P3-^ para à Ref
P:]-H.
ArL 2" - Esta Portaria entra emvigoÍ na data de sua pubücaçâo,

rcvogando as rJispos rçõcs eontÍiirias.

Registre-se, trIuiqlc{e e cutryr:§e o prcsente âto.

Cruzeta /RN, em28 de agosto de 2025.

BALFRAN KÀTSSON DÁNTAS DE MF-DEIROS
Secretário Municipal dc Administração c de Tributação

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHicaü Frr:
Balfi:dn Kalsson lranlxs de Medeiros

Códgo ldenti fi c ador: B00l ED67

Matéú pubücada no Diário Oficialdr,rs Municípios do Btado
do Rio Cr-ande do None no dia 2910&2025 Ediçào 3613

A verifioação do autenticidadc da nntéria pode ser fcita
infornando o código identificador no site:
https //www.diariorrunicipal.combr/fenum/

https://w w w.diariorflrnrcirat.cornbr/feÍurn/ÍEteria/BO01ED67/497Í2933323b9615e5928b6bdd48d8a7497í2933323b9615e5928b6bdd48d847
111



;§.
+rB# CRUZETÀ

EsrADo Do Rro GnaNIrn DO NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevcdo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 1 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso ll, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuracioria municipaI proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 2ll12025:

RESOLVE:

Art. IO . CONCEdET A PROGRESSÃO VERTICAL E HORIZONTAL dA

servidora SONI^ M^RIÂ DE MEDEIROS SILVA, matrícula n" 343-1, ocupante do

cargo cfetivo de Profcssor, Ref. P2-H para à Rcf. P3J.

ArL 2" - Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-§e o presente ato'

Cruzeta ,/RN, em 28 de agosto de 2025.

Balfran Kâtsson Dantas de Medeiros

Sccretário Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquirn José de Medeiros
Prefeito
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2910412025, 10:24 Prefeitura lvlun cipal dê Cruzeta

F^STÂDO DO RIO (;R{NDE DO NORTE
PREFEIT TRÂ }lLN IC IPAL DE C RUZETA

GABIIETE DO PREFEtTo
POR] ÀRL{ N" r97l2025{iP

O PREUTO MLNICIPAL DE CRIIZEIA usando da atÍibuição
que lhe confere o artigo 65, incisê II, alínea "a" da Iri Orgânica
Municipal.

CONSIDB.À\DO o parecer da procuradoria mrnicipal
prufcrido nos autos do PROTOCOLO N. " 2l l/2025;

RESOLVE

ArL I. . Conceder a PR«iRESSÃO \ERIICAL E

HORIZONTAL da servidora §ONIA MARIA DE MIIIIIROS
SILV.\ rBtricula n' 343-1, ocupante do cargo efetivo de
Prolessor. Rcll P2-H para à Rel P3-1.

ArL 20 - Esta Poflaria entra em vigor na data de sua publicaçào.
rer ogando as tlisposiçõcs contrírias.

Rcgistrr-se, trrdique-§e c cu[qre-§c o Eesentc ato.

Cruzeta /RN, em28 de agosto de 2025.

BALFRAN KATSSON DANÍÁS DE MEDEIROS
Sccretário Mnnicipal dc Administração e dc Tributação

JOA^UIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

Pudicado Pr:
Balfran Kttsson Dantas dc Mcdciros

Cód go Idcntili cador ÍrC228324

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado

do Rio Crande do Norte no dia 29l0E/2025. Eiição 3613

A verificação de autcnticidade da irtstéria podc ser feita
inforrrundo o código idcntificador nr,r sitc:
https l/wwwdiariomrn icipal.combri fernrm/

https:/ rí w w .diariorrunicrpal.cornbrlf errurn lnrrleÍta]6c228324t115c719í446Íe856b06b187d3059âOfe 115c719f446Íe856b06b',l87d3059a0íe 1t1



ig, cnt zErÂ

ESTADO DO RIo Gna.xon DONOR.I.E

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvedo. 86 CEP 59375-000

crNPJ 08. l 06.5 l 0/0001 -50

PORTARIA N' I98/2025-GP

O PREFEITO MIINICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso ll, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 221 12025:'

RESOLVE:

Art. 1o - Concedcr a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora MARIA

ROSA I\{ONTEIRO DE MEDEIROS OLIVEIRA, matrícula n" 190-1, ocupante do

cargo cfetivo de Supervisora Pcdagógica, Ref. SP3-G para à Ref. SP3l.

Art 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta iRN, em 28 de agosto de 2025'

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal dc Administração e dc Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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2gl$8l2o25. Oa:39 Êreí€n a ÉrEpd de Olzeta

LST- DO DO RIO GR,{NDE Do NORTE

PRtr'ÜTI- R{ MLN ICIP.A.L DE CRUreTÀ

CABI\trTE IX) PRI,FIiTT()
PORI ARL\ ri" 198/20254P

O PREETo I\{I' ÍTCIPALDECRIZEIA" usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso Il, alinea "a" da lei Orgânica
Municipal

CONSIDBANDO o parccer da procuradoria rrunicipal
proferido nos autos do PROTOCOT-O N. ' 22112025;

RESOL\'E

ArL IO - Conceder a PRCXRESSÂO HORIZONIAL da

scrvidora MARIA ROSA MONTERO DE MIDEROS
OLN'IIRA. natricula n' lgGl. ocupante do cargo efetivo de

Supervisora Pedagógica, Rel SPl{ipara à Rcf. SP3J.

ArL 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
rcvogando as disposiçõcs çontórias.

Registrc{e, trrHi$tc{c € culrFe-§e o pre§ente ato.

Cruzeta /RN. em28 de agosto de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de AdminGtràçào e de Tnbutação

JOÀQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaür grr:
Balllln Katsson D.rntas de Medeiros

Códi go lden6fi cador':47D)4EBB

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do trstado
do Rio Cr-ande do N orte no dta2910V2tr25. bdição 3613

A vcrificação de autcnticidade da untória podc scr feita

in[ornando o código identificador no sire:
https //www.diariormnicipal.combr/fenum/

https:./,tw w w.diarbrÍunichal.coÍÍrbrlíeflirn lnYllerat47|B4Ej812ab68f 1db85bc259e62e76e',l c6d9d32ab68Í 1db85bc259e62e76e1 c6d9d3 1t1
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GRUZETÂ

Esunooo RIo GRANDE uo NoRra
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ C8. 106.5 10/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conl-ere o iúrgo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N ' 212/2025;

RESOLVE:

Art. 10 - C]onceder a PROGRESSÃO VERTICAL E HoRIZONTAL tla

servidora I('|,YÀLA MURIELLY DE MEDEIROS, matrícula n' 3735-1, ocupante do

cargo efetivo dc Professor, Ref. P2-B para à Ref. P3-C.

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

r^ôâr.ih r^ôÁ,i^ llí^d^i]^.owoqurrrr

Prefeito
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PORTARIA N" I99I2025-GP



PleÍeiturâ ifu nicipal de Guzeta
29i08/2025. 08:13

LSTADO DO RIO GR'INDE DO NORTE

PREFUTIRA MUNICIPALDE CRIIT-ETÀ

GABI ).ETE IX) PREFT,ITO

PORlnRtÀ N" I 99/2025{;P

O PRtrtXTO MIINÍCIPÀLDE CRUZETÀ, usando da atribüção que

úe coni«e o artigs OS. inciso lI. alínea "a" da Lei Orllnica Municipal'

CONSIDffiANDO o parecer da procuradoria municipal proferido

nos autos do PROTOCOLO N '2122025:

RES OLVf,:

Àrt. IO . CONC€dET A PROGRESSÃO VERTICAI' E HORIZONTAL

au ..*,aoru KAYAIIÀ MURIELLY DE Mfl)UROS ' Ínatrícula no

iír, o*p-," au 
"argo 

efetivo de Professor' Ref P2-B para à Rel

P3-C.
Ai1. z" - ftru Portirda entra em vigor na dâta de sua pubÜcaçâo'

revogando as dispo§lçõcs contrilria'§

Registre-§e, Fhlique-§e e cümJT a_sc o pre§ente rto'

CÍuzeta 4.N. cm 28 de agosto de 2025'

BÁLFRÀN KATSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS

Secíc{âúo Municipal dc Admin'straçào e de Triburaçào

,IO AQLiIM .IOSÉ DE MEDETROS

PÍcfcito

Pu bli cado Por:
Balfi'an Katsson Dantas dc Medeiros

Código ldentifi cador: I 2D79 I FF

Matéú oublicada no üário Oficial dos Municipios do Estado

à. ifi"-é""a. a" pon" p6 di6 2er0&2025 &liçâo 3613

À"r..il.uçao O" uotcnticidadÉ da ÍB(eria pode ser feita

informndo o código idcn(ificador no site:

tr tips'l I ur,lu.d ia rio-nun ic ip al.c omb r fenum/

httpsJ^dww.diarioÍrunicipal.corÍrbríerÍrn/rnateria/12D791Fgbd3a08a831f10b029892308e273,1#39M3a08a831f10b029892308e27315439
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ESTAD0 Do RIo GRÁNDtr Do N0RTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Ceiso Azevedo, g6 _ CEp 59375-000

CNPJ 08.106.5r 0/0001_50

C PI{EFEITO §{UNíCIPAL DE CRUZETA, usandc das atribuiçôcs quc lhc
eonferem o artigo 65, inciso II, alínea ..b", 

da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDtrRANDO a Lei Ordinária Mrmicipal n.. g51, de 16 de agosto de 20051

RESOLVE:

Ârt' I'- canceiar a G'atificação Espccial (cE) da sci-;idora municipal
ANGELYCA LANYNNE SANTOS SILVA, Assistente Adminisrrarivo, Mat. 3196-1,
inscrita no cPF de n." xxx.050.274-xx, rotada na secretaria Municipar de Educação,
Cultura e EspoÍes, em virtude do disposto no aÍ. 6o, da tei n" g5l/2005.

ArÍ. 20, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias

Pub!ique-se e Cumpra.se.

pítD TAR.IAN" ,on/,n)<-ítD

UIM JOSÉ DE MEDEIROS

PreÍeito Municipal

c-4-

)Á

Cruzeta./RN, em 28 de agosto de 2025.
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0210912025 O7.4Á Ptef e!t,-!!.â ÀÁlnicipal de Guzêta

TI§TADO DO RIO GRAN DE DO NORTE
PRÜ'EITUR{]T{UN ICIPALDE CRUZTA

(;ABI\I'TF' DO PREFf ITO
PORTARIA N" 2OOl2025-GP

Matáia publicada no Diário Oflcial dos f,{unicípios do Estado
do Rio Cr-ande do Norte no dia 29108/2025, Blição 3613
A veriÍicação de autenticidade da nratéria pode ser ieita
inlornando o código idcntificador no shc;
fi ttp s :/www.diarionrun icina l.com. hr/êrrn r m /

'4^-Jrn/n'}3terh,/D-o10D789/9e01665-o717b52o34 004 36315bbf-r oCb-oe3',556-o717b52o34004 86ê16bbÍ1côb 1 1

O PRIIEITO MLTNICIPAL DE CR(ZEIA usando das
atnbuições que lhe conêremo a*igo 65, inciso II, aünea "t"', da
tei Orgânica Municipal;
Consideranrll a i-ci Ca<liuriria &íunicipai n." 85i, rie ió r1e agusio
de 2005;
RDSOLYE
ÂrL 1'- Cancelar a Crratificação Especial (GE) da servidora
mrnicipal ANGLYCA LA|'INNE SANTOS SILVA, Assistente
Adn'iiiristmtivo, Mat. 31961, inscr'.ta no C.PE dc n."
XXX.O50.27+XX.lotada na Secretaú Municipal de Educação,
Cultura e EspoÍes, em yirtude do dsposto no art. ô', da lei n'
851/2005.
AÍ. 2'- Bta PoÍada etrtra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

PuHique+e e Cumpa+e.

í !!é!. /P\l êm ,re d^.-^-,^ .1ê )Ol§

JOÀbUIM J(NÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PuHlcado por:
Balllan Katsson Dantas de MedeiÍos

Í-óCnô l,üFÍi G. {,hr. t)o I nn-IPo


